
Prefeitura Municipal de Irineópoüs
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ 83.102.558/0001-05
Rua Rio Grande do Sul, 485. Centro -Gep 89440-000 -Fone/Fax (47) 3625.1113

irinPnnniis.sc.Qov.br - E-mail: prefeitura@irineopohs.sc.gov.br
IRlNEÓPOLiS - SANTA CATARINA

Irineópolis, 06 de novembro de 2018
Ofício n° 765/2018.

AO

EXMO SR.

JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
NESTA

Prezado Senhor,

ano}

Deferido

Indeferido

Prefeito Municipal '

Cumprimentando-o cordialmente, dnigimo-nos àVossa Excelência
aabertura Z^pÍIÈTaçÃO^dÍIeRVIÇOS DE TRANSPORTE
°DE PASSAGEIROS, POR QUILÔMETRO RODADO, CONFORMEANECESSIDADE .

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias, reafirmamos na
oportunidade, protestos de estima edistinguida consideração.

Atencios^ente,

LADEMIR^EKNANDO ARCARI
Secretário da Administração

Oficio n° 765/2018 - Solicita abertura de Processo Licitatório



Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeítura@ irineooolis.sc.Qov.br

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

"LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS, POR QUILÔMETRO RODADO, CONFORMEA NECESSIDADE",

CRITÉRIO DEACEITAÇÃO

Será aceito para participar do processo todas as pessoas jurídicas devidamente constituídas,
e a aceitação na prestação dos serviços será de responsabilidade de cada secretaria que utilizar o
transporte.

Para prestação dos serviços, as proponentes deverão disponibilizar os veículos com
capacidade mínima de 45 (quarenta e cinco) passageiros e 28 (vinte e oito) passageiros. Deverão
comprovar propriedade dos veículos, com ano de fabricação igual ou superior a 2001, devendo os
mesmos estar devidamente licenciados, com IPVA quitado, e em bom estado de conservação.
Deverá também a (s) empresa(s) possuir licença para tráfego interestadual.

AVALIAÇÃO DO CUSTO PELAADMINISTRAÇÃO

O valor do quilômetro rodado foi determinado pelo Chefe do Poder Executivo.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

Os serviços a serem contratados, deverão incluir motorista, combustível e manutenção dos
veículos. Estes serviços a serem contratados, serão para diversos fins e utilizados por várias
secretarias, conforme se faz necessário, como: transporte de atletas, de alunos, de pessoas jimto ao
CRAS e Bolsa Família para cursos, para a terceira idade, entre outros.

Estas viagens podem ocorrer dentro do município, de uma localidade para outra, e também
entre municípios do mesmo Estado ou fora dele.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

A prestação dos serviços será para o transporte de pessoas dentro do município ou fora
dele, do qual se fizer necessário.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE MERCADO

Os valores estão de acordo com os preços praticados no mercado, sendo que o mesmo foi
mantido por determinação do Chefe do Poder Executivo.

Item Quan
tidade

Unidade Descrição Valor

R$

Valor Total

R$

01 15.000
Quilômetros 01 Ônibus com ano de fabricação igual ou

superior a 2001. com capacidade para no
5,00 75.000,00
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mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, para
viagens esporádicas municipais

02 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual ou
superior a 2001, com capacidade para no
mínimo 28 (vinte e oito) passageiros, para
viagens esporádicas municipais

5,00 75.000,00

03 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual ou
superior a 2001, com capacidade para no
mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, para
viagens esporádicas estaduais e interestaduais

5,00 75.000,00

04 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual ou
superior a 2001, com capacidade para no
mínimo 28 (vinte e oito) passageiros, para
viagens esporádicas estaduais e interestaduais

5,00 75.000,00

> Para a prestação dos serviços, as proponentes deverão disponibilizar os ônibus para cada
item descrito acima. Deverão também comprovar propriedade dos veículos, com ano de fabricação
igual ou superior a 2001, devendo os mesmos estar devidamente licenciados, com IPVA quitado, e
em bom estado de conservação. Deverá também a empresa possuir licença para tráfego
interestadual.

^ Os serviços a serem contratados, deverão incluir motorista, combustível e manutenções dos
veículos. Estes serviços a serem contratados, serão para diversos fins e utilizados por varias
secretarias, conforme a necessidade da administração publica, como, por exemplo educação
(transporte de alunos), esporte (transporte de atletas), Assistência Social (CRAS e Bolsa Família
para cursos, e Terceira Idade), entre outros.

> Para os itens 03 e 04, a empresa proponente deverá apresentar, juntamente com a
documentação, o registro junto ao DETER (Departamento de Transportes e Terminais) e junto a
ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres).

^ A(s) empresa(s) proponentes(s) vencedora(s) do certame serão comunicadas com
antecedência de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas antes da data prevista para as atividades
relacionadas aos itens 03 e 04 e para os itens 01 e 02, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, para que
as mesmas disponibilizem os veículos aptos para o transporte de passageiros.

DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

> A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a prestação
dos serviços em compatibilidade com o Contrato, bem como é de sua inteira
responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato,
ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as
sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento
do Contrato. É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e
demais responsabilidades, causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados, por
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ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução
do contrato.

> A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do
objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários.

> A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não
cumprimento do mesmo.

> Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encai'gos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e
comerciais. Nos serviços de mecânica não estão incluídos serviços elétricos e retifica de
motores.

> O início dos serviços deverá ocorrer imediatamenteapós sua comunicação.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a
perfeita execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e
condições aqui estabelecidas.

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

A fiscalização da prestação de serviços será de competência e responsabilidade da
Secretaria responsável, bem como emissão de relatório daviagem realizada.

PRAZO DE ENTREGA

Os serviços deverão ser prestados de acordo com solicitação de cada Secretaria que irá
indicar qual a realização dos serviços e local para transporte.

PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com relatório enviado pela empresa, e aprovado
pelos fiscalizadores, até o 5° dia útil do mês subseqüente.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:
• Advertência;

• Multa de 10% sobre o valor do Contrato;

• Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre^que^
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rêíemlraSIBBICT^^
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 525.1111 E-mail; prefeitura@ irineoDolis.sc.aov.br

Rs. n'

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade
poderá abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.

• Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 07 de novembro de 2018.

LADEMTOFERN^DO ARCARI
Secretá^rio da Administração
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Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineopolis.sc.Qov.br - E-mail; prefeitüra@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PORTARIA N'\ 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da
competência que lhe confere o inciso VTI, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no
que dispõe o Título D, Capítulo m, Seção^:!, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n°
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARCARJ servidor ocupante do
cargo político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, competência para
praticar todos os atos reStessários a boa condução dos serviços afetos a sua pasta funcional,
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16 daLei Complementar n° 007/2001, de 15/10/2001, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organizacional,
com autoridade funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública
Municipal de recursos humanos e materiais, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos e convênios em nome do Municipio,
atos de Pessoal, Processos Licitatórios, autorizar o licenciamento, homologar e assinar todos os
documentos relativos asatividades executadas pela Secretaria Municipal da Administração.

Parágrafo/^nico: Não se incluem no rol de delegações constantes do capiif
deste artigo, sendo, portanto, vedada^s competências relativas ao empenhamento de despesas, sua
liquidação ea emissão de ordens\5e pa^mento;

Art. 2° - Esta Portariaentra ennvigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registije-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineòpt^, 05 de Abril de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Folha: 1/3

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - lrlneõpoIi$-SC

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentíssimo(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

Nouso das atribuiçõesde meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelênciaautorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo.Aexistência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO DALICITAÇÃO: "LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR
QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE".

Processo Adm. n":

de Julgamento:
Fl .ia Pgto. / Reajuste:
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:

Observações:

Convidados:

56/2018 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

MENOR PREÇO POR ITEM

30 DIAS APÔS ASOLICITAÇÃO E EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL / NÃO HÁ
CONFORME SOLICITAÇÃO DE CADA SECRETARIA
SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO - RUAPARANÁ, 200
NÃO

12 MESES

DOTAÇÕES QUESERÃO UTILIZADAS:

4-FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

05.01.2.042.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Programa de Atenção Integral a Fam
Fonte de Recurso : 222 - Recursos Ordinários - FMAS

1- FEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

3.3.90.39.27.00.00.00

Total previsto:

1,00

1,00

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

6 02.03.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção da Secretaria da Administração.

Recursos Ordinários

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

22 02.04.2.004.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção da Secretaria da Fazenda.

Recursos Ordinários

3.3.90,39.27.00.00.00 1,00

39 02.05.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 194 -

Manutenção do Ensino Fundamental

Recursos FUNDEB 40%

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

44 02.05.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 257 -

Manutenção do Ensino Fundamental
Recursos MDE - 25%

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

72 02.05.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 194 -

Manutenção do Ensino Infantil

Recursos FUNDEB 40%

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

73 02.05.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso; 257 -

Manutenção do Ensino Infantil

Recursos MDE - 25%

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

ITENS:



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEGPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - IrIneõpoKs-SC

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Folha: 2/3 .

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento \felor Previsto

84 02.07.1.004.3.3.90.00,00.00,00,00

Fonte de Recurso : 100 -

Atendimento a Programas de Agricultura.

Recursos Ordinários

3.3,90.39,27.00.00.00 1,00

114 02.09.2.016.3.3.90.00.00.00,00,00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção de ações de serviços uitanos.

Recursos Ordinários

3.3,90.39.27.00,00.00 1,00

128 02.09.2.018.3.3.90.00.00.00.00,00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção do Transporte Rodoviário.

Recursos Ordinários

3.3,90.39,27,00,00.00 1,00

150 02.10.2.024,3.3.90.00,00.00,00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção do Desporto Comunitário.

Recursos Ordinários

3.3,90.39.27,00,00.00 1,00

153 02.10.2.023,3.3.90.00,00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Desenvolvimento da Cultura

Recursos Ordinários

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

Total previsto: 11,00

ITENS:

Item I Quantidãd^ Unid. | Descrição
15000,000 KM ônibus comano de fabricação igual ou superior a 2001, comcapacidade parano

mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, para viagens esporádicas municipais
(01-01-29123)

15000,000 KM ônibus com ano de fabricaçãoigual ou superiora 2001, com capacidade para no
mínimo 28 (vinte e oito) passageiros, para viagens esporádicas municipais
(01-01-29124)

15000,000 KM ônibus com ano de fabricaçãoigual ou superiora 2001,comcapacidade para no
mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, para viagens esporádicas estaduais e
interestaduais (01-01-29125)

15000,000 KM ônibus com ano de fabricaçãoigual ou superiora 2001,com capacidade para no
mínimo 28 (vinte e oito) passageiros, para viagens esporádicas estaduais e
interestaduais (01-01-29126)

Total Geral —->

irineópolis, 7 de Novembro de 2018.

Preço Unit. Máximo] Total Previsto |
5,0000 75.000,00

5,0000 75.000,00

5,0000 75.000,00

5.0000 75.000,00

20,0000 300.000,00

Fis.n^OOC) ?>'



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

Irineopolis, 7 de Novembro de 2018.

Folha: 3/3

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO. LADEMIR FERNANDO ARCARI, nousodas atribuições que lhe confere a legislação
em vigore suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N® 56/2018, na modalidadede PREGÃO PRESENCIAL.

irineOpolis, 7 de Novembro de 2018.
SSIEMIR FERNANDO ARCARI
CRETÁRIO administração



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA. 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÀO

0(a) SecretárioAdministração, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe confere a
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve:

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A • Processo Nr.: 56/2018

B • Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

C - Forma de Julgamento: MENOR PREGO POR ITEM
D • Forma Pgto./ Reajuste: 30 DIAS APÔSASOLICITAÇÃO E EMISSÃO DODOCUMENTO FISCAL / NÃO HÃ
E • Prazo Entrega/Exec.: CONFORME SOLICITAÇÃO DE CADA SECRETARIA

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO
NÃO

12 MESES

"LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. POR
QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE".

F - Local de Entrega:
Urgência:

.. •Vigência:
I - Objeto da Licitação:

J • Observações:

K • Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

4-FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Foha: 1/2

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento N^lor Previsto

05.01.2.042.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Programa de Atenção Integral a Famíl

Fonte de Recurso : 222 - Recursos Ordinários - FMAS

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

3.3.90.39.27.00.00.00

Total Previsto:

1,00

1,00

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

6 02.03.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100

Manutenção da Secretaria da Administração.

- Recursos Ordinários

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

22 02.04.2.004.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso; 100

Manutenção da Secretaria da Fazenda.

- Recursos Ordinários

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

39 02.05.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 194

Manutenção do Ensino Fundamental

- Recursos FUNDEB 40%

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

44 02.05.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 257

Manutenção do Ensino Fundamental

- Recursos MDE - 25%

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

72 02.05.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 194

Manutenção do Ensino Infantil

- Recursos FUNDEB 40%

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - IríneOpolis • SC

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Folha; 2/2

Despesa Código da Dotação Descriçãoda Dotação Compl. do Elemento \^lor Previsto

73 02.05.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil
Fonte de Recurso : 257 - Recursos MDE - 25%

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

84 02.07.1.004.3.3.90.00.00.00.00.00 Atendimentoa Programas de Agricultura.
Fonte de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

114 02.09.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção de ações de serviços urbanos.
Fonte de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

128 02.09.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Transporte Rodoviário.
Fonte de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

3.3.90.39.27.00.00.00 1,00

150

153

02.10.2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Desporto Comunitário.
Fonte de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

02.10.2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 Desenvolvimento da Cultura

Fonte de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

3.3.90.39.27.00.00.00 1.00

3.3.90.39.27.00.00.00 1.00

Total Previsto: 11.00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolís - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha: 1/2

Em atenção a solicitaçãodo setor de compras e licitaçõespara verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certificoque:

['̂ ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[' ] - NÂO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

>^DOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nr. ProcessoAdm. /Ano;

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

56/2018

07/11/2018

PREGÃO PRESENCiAL

Objeto do ProcessoAdm • "LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA prestação de serviços DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR
QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEOPOLIS

Cpd,Réd. jjffiÕrç'3 AF^rojT/ÂtivH HEiêrhehtó'Déspesã^ ÍComprdo'ÊÍé^Sn^ ^Hã^pispqni^elH H^âioLEildStòlMI

6 02.03 2.002 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 65.076,08 1,00

22 02.04 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 63.817,40 1,00

39 02.05 2.006 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 70.077,43 1,00

k. 44 02.05 2.006 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 22.639,66 1,00

72 02.05 2.011 3.3.90.00.00.00,00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 9.765,55 1,00

73 02.05 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 50.010,57 1,00

84 02.07 1.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 3.701,00 1,00

114 02.09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 94.803,08 1,00

128 02.09 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 188.462,44 1,00

150 02.10 2.024 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 6.338,58

o
o

153 02.10 2.023 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 9.400,00 1,00

Total Previsto: 11,00



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEGPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Iríneópolis - SC

PARECER CONTABI L

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUN. DEASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Fo ha; 2/2

Cod.Red. ün.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Disponível Valor Previsto |
3 05.01 2.042 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 24.000,00 1,00

Total Previsto: 1,00

Total Geral: 12,00

iríneópolis, Em .0.3../....U.!.2.. / /

f Assin^ura do Responsável



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido Dotação Descrição elemento

'/) \ Exercício de 2018
X

Página: 1/2

Educação Pessoal SalOtrSToqueado Saldo Atual

Ôrgâo:
Unidade:

Proj./Ativ.

6

02 PODER EXECUTÍVO

03 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO

2.002 Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas Não Não 21.775,90 67.610,13

7 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicações Diretas Não Não 0,00 10.000,00

8 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicações Diretas Não Não 0,00 20.000,00

Total do Projeto/Atividade: 97.610,13

Total da Unidade: 97.610,13

Unidade:

Proj./Ativ.

22

04 SECRETARIA DA FAZENDA

2.004 Manutenção da Secretaria da Fazenda.

3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas Não Não 0,00 63.817.40

23 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicações Diretas Não Não 0,00 902,57

24 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicações Diretas Não Não 0,00 10.000,00

Total do Projeto/Atividade: 74.719,97

Total da Unidade: 74.719,97

Unidade:

Proj./Ativ.

174

05 FUNDO MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO DE IRINEOPOLIS • FMEI
2.006 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00 3189 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 83.325,43

44 3.3.90.00.00.00.00.00 0257 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 22.779,66

42 3.3.90.00.00.00.00.00 0204 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 797,33

41 3.3.90.00.00.00.00.00 0199 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 3.315,00

40 3.3.90.00.00.00.00.00 0198 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 3.568,08

39 3.3.90.00.00.00.00.00 0194 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 70,077,43

43 3.3.90.00.00.00.00.00 0205 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 112.297,66

37 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 2.112,30

34 3.3.90.00.00.00.00.00 0189 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 36.477,03

176 3.3.90.00.00.00.00.00 3198 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 8,70

175 3.3.90.00.00.00.00.00 3190 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 0,67

38

y
3.3.90.00.00.00.00.00 0190 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 831,27

Proj./Ativ.

71

2.011 Manutenção do Ensino Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas

Total do Projeto/Atividade:

Sim Não 0,00

335.590,56

3.898,68

72 3.3.90.00.00.00.00.00 0194 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 9.765,55

73 3.3.90.00.00.00.00.00 0257 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 50.010.57

Total do Projeto/Atividade: 63.674,80

Total da Unidade: 399.265,36

Unidade:

Proj./Ativ.

84

07 SECRETARIA DAAGRICULTURA

1.004 Atendimento a Programas de Agricultura.

3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Apllcacoes Diretas Não Não 0,00 3.701,00

85 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Apllcacoes Diretas Não Não 0,00 0,00

86 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Apllcacoes Diretas Não Não 0,00 10.000,00

Total do Projeto/Atividade: 13.701,00

Total da Unidade: 13.701,00

Unidade:

Proj./Ativ.

114

09 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

2.016 Manutenção de ações de serviços urbanos.

3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Apllcacoes Diretas Não Não 0,00 94.803.08

115 3.3.90.00.00.00.00.00 0203 Apllcacoes Diretas Não Não 0,00 20,00

116 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Apllcacoes Diretas Não Não 0,00 0,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido Dotação Descrição elemento

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 09 SECRETARIA DAINFRA-ESTRUTURA

Proj./Ativ. 2.016 Manutenção de ações de serviços urbanos.

117 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicações Diretas

Proj./Ativ. 2.018 Manutenção do Transporte Rodoviário.

128 3.3.90.00.00 00.00.00 0100 Aplicações Diretas

129 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicações Diretas

130 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicações Diretas

Unidade: 10 SECRETARIADO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Proj./Ativ. 2.023 Desenvolvimento da Cultura

153 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas

Proj./AUv. 2.024 Manutenção do Desporto Comunitário.

150 3.3.90-00.00-00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas

xercicio de 2018

Página: 2/2

Educação Pessoal Saldo Bloqueado Saldo Atual

Não Não 0,00

Total do Projeto/Atividade:

Não

Não

Não

Não

Não

Não

0,00

0,00

0,00

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Não Não 0,00

Total do Projeto/Atividade:

Não Não

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Total do Órgão;

Total Geral:

0,00

9.599,75

104.422,83

189.377,40

0,00

10.000,00

199.377,40

303.800,23

9.400,00

9.400,00

6 338,58

6.338,58

15.738,58

904.835,27

904.835,27



Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2019

Relação da Proposta da Despesa
Seleção. Coma da despesa =33900000000000; Projeto/Atividade =2069, Eniidade =4 - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Página: 1/1

VVata: 06/11/2018

Despesa Funcional Dotação Educação Pessoal Saúde Valor

Entidade: 4 - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Órgão: 05.00• FUNDO MUNCIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 05.01 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj./Atív.: 2.069 - Manutenção de Programas de Assistência Social.

8 08.244.81 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0J«4.000000.00.00.00 - Aplicações Diretas
222:,

400.170,00

400.170,00

400.170,00

Localizador: Cidade de Irineópoíis

Não Não Não

Total;

Total Geral:

400.170,00

400.170,00

400.170,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido Dotação Descrição elemento

Entidade: 4 - FUNDO MUN. DE ASSIST, SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Órgão: 05 FUNDO MUNCIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj./Ativ. 2.042 Manutenção do Programade AtençãoIntegral a Família - PAIF

:ercício de201&

Página; 1/1

Educação Pessoal Saldo moqueado Saldo Atual

3 3.3.90.00.00.00.00.00 0222 Aplicações Diretas Não Não 0,00 24.000.00

4 3.3.90.00.00.00.00.00 0224 Aplicações Diretas Não Não 0,00 1.232,75

5 3.3.90.00.00.00.00.00 0250 Aplicações Diretas Não Não 0,00 8.404,16

33 3.3.90.00.00.00.00.00 3224 Aplicações Diretas Não Não 0,00 686,68

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Totaldo Órgão:

Total da Entidade:

Total Geral:

34.323,59

34.323.59

34.323.59

34.323.59

34.323,59



•w
Prefeitura Municipal de irineópolis

CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná. 200. Centro- Cep 89440-0(X) - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDoiis.sc.aov.br - E-maíl; prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

' ^ Fis n-D^ %

PORTARIA N" 344/2018 de 17 de outubro de 2018.

DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO
NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO - PREGÃO
PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZl PEREIRA, usando
da competência que lheconfere o artigo 65, inciso Vil e parágrafo único do artigo 104 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título 11, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 3°,
inciso IV da Lei n° 10.520/02;

RESOLVE:

Art.l.® - Fica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos licitatórios realizados pela Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presencial, a qual passará a atuarcoma seguinte constituição:

Pregoeiro:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka.

Membros da Equidc de Apoio:

Andressa Beqdlin
Cassiana Üais^and Rodrigues
Cristiano Back

Patricia Fauiane Frduczak
Reinaldo Stksiak.

Art. 2." - Esta Portaria >entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada aPortaria n° 223/20^8 de 10/07/2018 edemais disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-see cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineopolis, 17 de Outubro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



MTA CATARIWA

IRilHEüPOLlS

ühn:c;i:pAL de irxhegpol.is

e;stado de sa

riüMICIFiÜÜ DE

PREFEiCTüRA 1

taclD de San

Câmara apro

rtigo lo-

/Artigo 2o,

V^n/Jrtigo 5o.

i^rtigo 4o-

c retarla,,

LEI

CRXA O ORGffO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DCd ATOS HÜNICI-
PAIS E DA CUTRAS PRDVXDEhlCXAS-

DALMO EDSON SFAIR, Prefeito Municipal de IrineopoUs, Es-
a todo., o., habitantes deste Hunieipio,, que a

^GU e eu sanciono a seguinte

i

- Fica através da presente Lei
vulgapâo oficial dos atos municxpa:i.s °
CIPRL. instalado na sala de-entrada principal (.
Prefeitura Municipal de Irineopo.Us, sita a ru.u:( !-.uan.:i- n
200., nesta cidade de Irineopolis (bC)..

Paragrafo único - SerSo cbriaatoriamente afiliados ""
ob ieto do artiQO Io., da presente Le:., todos os "i;!;'';; ^
trativos do Poder Executivo l-lunicipai, bem como do.orqSíos da administrado direta, tais como Le. s. Deu .. o..
Portarias, Contratos, Convênios, Edttais, etc., o»
aner outra matéria que verse sobre assi^i tos dt .intcr
se da municipalidade, bem como da popuiaqíÍD om qefal.

- Será de responsabilidade da Secretaria da Administração e
Finanças do Muivicipio, a afixapíSo, manutenção, rel.i.rada c
guarda dos documentas afiliados no Murai FubL.co 1lun.Lt..i.pa.l...

- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub licaçKo.,
- Revogam-se as disposigí?ícc-j em contrario-

Prefeitura Municipal d© Irineopolis, 18 d© liunho d© 1V97-

DRLMO EDSON SFAIR
Pi'-efei to Mun i ci pai

Esta Lei foi devidamente registrada e publicada nesta Se
na mesma data.. !

^BL^eutú smssL
Secretario da Administraç^^o e i-inanças



89440-000

Art. 1®

Art.2^

Prefeitura Mnn/c/pa/ de IrineópoUs
- CGCMF 83.102.558/0001-05

nvv A-7 «oc: iiii Fax 625-1144 - e-mal: pmi@newage.conibrRua Paraná. 200-FonesOXX47625-1 qaNTACATARINA
IRINEÓPOUS —

LEI N° 1.018/01 de 11 de abril de 2001.
"ESTABELECE OMURAL ^BLICO MONrcffAL
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, Ej DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

I GILSON PREISLER, Prefeito Municipal era exercício de Irineópohs,
Estado iie Santa C™ deste Município, que aCâmara aprovou e
eu sanciono a seguinte

LEI

Para efeito de atendimento ao inciso XIII, do artigo 6° da Lei n° 8666/93
consolidada, define-se como Imprensa Oficial do Município de J"neopolis.
estado de Santa Catarina, oMural Público Municipal, conforme Lei n
863/97.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001.

Gilsoá Preisler
Prefeijo Municipal em exercido

Fis.n' o3d'



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000
c a/Pfl* 625 1111 E-mail; prefeitura@lrineopolls.sc.gov brFone/Fax - sWa CATARINA

lei N" 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

^ Co/

«INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
de santa catarina como órgão de
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa
Faço saber atodos os habitantes deste Município que aCânara aprovou eEu

ono a seguinte,

LEI

r. Fica instituído oDiário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.
Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitui a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
www.diariomupicinal.sc.gov.br. na rede mundial de computadores - Internet.

2°. A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade validade
jurídica einteroperalidade da Infiia- Estmtura de Chaves Publicas Brasileira ICP
-Brasil.

3° - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados apartir da data da publicação do
Diário ' Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
vAVW.díariomunicipal-sc.gov.br.

4" - Ochefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios eindicará adata em que iniciará sua veiculação.

Art 5® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art, 6® - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 29de outubro de 2008.

Catarina,

sano

Art.

Art.

Art

Art

>^ANDERLEI LEZAN
Q Prefeito Mymcilíar'



Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000,
Fone/Fax (47)625.1111 F-mall: prE{eitufa@ irineooQliS-SC.QOV^

DECRETO N° 1652/2007, DE 15 DE AGOSTO DE 2007.

"REGULAMENTA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, AS
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO,
INSTITUÍDA PELA LEI FEDIRAL N"
10.520/2002."

o Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, face ao disposto na L-ei Federal
n" 8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão do disposto na Lei
Federal n'' 10.520 de 17/07/2002,

DECRETA:

Art. 1®. Fica aprovado através deste Decreto, o Regulamento com asnormas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada à a.iiiisÍção de
bens e serviços comuns no âmbito do Município de Irineópolis, qualquer que seja o valor
estimado.

§ 1° Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Adjninistraçâo
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais e demais entidades
controladas direta ou indiretamente por este Município.

§ 2° Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição de bens e
ser\'iços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na moâaüdade de
pregão, que se destina a garantir, por melo de disputa justa entre os interessados, a compra
mais econômica, segura e eficiente.

§ 3° Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas
e orientações complementares sobre a matéria regulada poresteDecreto.

Art. 2". Pregão é a modalidade de licitação em que a dfisputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, sendo este denominado Pregão Presencial.

Art. 3® Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitações na modalidade de
Pregão.



Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47)625.1111 E-maíl: prefeitura@ifineooolis.sc.QOv.br

Art. 4®. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam serconcisa e objetivamente definidos noobjeto d) edital, em
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, conforme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não st aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidas pelalegislação geral da Administração.

Art. 5®. A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igialdade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, motivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6®. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neite Decreto,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7®. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Município praticar todos os atos relativos à montagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e ainda o seguinte:

I - Promover todos os atos necessários à instrução pracessual para a
realização da compra;

II - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem pagos;

III - Realizar todo o procedimento de compra, bem como ds atos dele
decorrentes;

IV - Gerenciar as compras realizadas através do Pregão.

Art. 8°. Os processos licitatórios na modalidade Pregão ssrão sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados.

Art. 9®. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e berviços com
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vistas ao abastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos miinicioais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Art. 10. A utilizaçãoou não da modalidade Pregão ficará a criténo do órgão
ou departamento que realiza a compra.

Art. 11. Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra, através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances, jiilgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em participar dos Pregões serâo respoisáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo como
firmes e verdadeiros seus lances.

Art. 13. No caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
encaminhadas pela empresa vencedora para o órgão ou departamento que realiza a compra,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Embasamento.

Art. 14. O preço máximo para a aquisição do objetopoderáser fixado antes
da realização da sessãopúblicado Pregão, no edital de embasamento.

Parágrafo único, A indicação de preços máximos no edital de
embasamento por parte do órgão ou departamento que realiza o Pregão não será obrigatória,
desdeque seja informado no processo lícitatório.

Art. 15. Os processos de Pregão poderão ser avaliados:
I - Por item:

a) O interessado poderá dar lances para cada item e o julgameino será feito
por item;

II-Global:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de todos os
itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o mencx preço no
somatório geral de todos os itens;

III - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicionado de acordo
com a soma de todos os itens de cada lote;
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b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado i dar lance
para todos os itens do lote em que está participando;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicial para um determinado
lote, não poderá participar durante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16. À autoridade competente cabe:
I - Determinar a abertura de licitação, na modalidade Pregãc, mediante

procedimento formal;
n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
in - Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for, de parecer jurídico e informações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

rv - Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão 3promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderão atuar como pregoeiro os servidores que tenham
realizado capacitação específica para exercer a atribuição ou que já possuam experiência no
exercício da fiinçâo.

Art. 18. A fase preparatória do pregão observará as seguintes reg-as:
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento;

II - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar a avaliação do custopela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato;

m - O órgão ou departamento solicitante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitatório e o seu valor estimada, de forma

clara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo mercado, em
conjunto com o departamento de compras do Município;

b) Justificar a necessidade da aquisiçãoou da contratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando a disponibilidade orçamentária ou a disponibilidade de verba paraa realização da
licitação, bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal n® 101/2000, para o caso de contratação deserviços ou entregaparcelada;

IV - A estipulação, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fornecimento;

íf
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V - A designação, pela autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos trabalhos do
pregão e a sua equipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-fíuanceiro de
desembolso, se for o caso.

Art. 19. São atribuições do Pregoeiro:
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
n - O credenciamento dos interessados;
in - O recebimento dos envelopes das propostas de pieços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta ou dos lances de menorespreços;
VI - A condução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
Vn - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
Vni - A adjudicação da proposta de menor preço;
IX - A elaboração da ata dos trabalhos e do resultado de julgamento;
X - O recebimento, o exame e a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior competente, visando à homologação e a conírafcção.

Art. 20. Para julgamento será adotado o critério de menor preço-, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros-mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do
pregão, para prestara necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe de apoio deverão sei designados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

^ Fls.n^r>5-b %
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I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso e divulgação em meio eletrônico do extrato do edital, fem função dos seguintes limites:

a) Para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet.
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,«)1 (cento e

sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4)Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regionalou nacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01

(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Intemet;
4) Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regionalou nacional.
6) Diário Oficial da União;
II - Sempre que possível a íntegra do Edital deverá estar disponível em

meio eletrônico, na Internet, no Site Oficial;
m - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a
integra do edital, e o local onde será realizada a sessãopública do pregão;

IV - O Edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, eontados da
publicação do aviso, para os interessados apresentarem suas propostas;

V - No dia, hora e local designados no Edital, será realizada se 5São pública
para o recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos Io artigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder a« respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VI - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VII- O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de
menor preço;

VIII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (trêj) propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro clissificará as
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melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas:

IX - Emseguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes;

X - O pregoeíro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeíro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pelo mesmo, paraefeito de ordenação das propostas;

XII - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a coaformidade
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição ou contratação^

XIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeíro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XrV - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formula-lo, para a
confirmação das suas condições habilitatórias, nos termos do artigo 24 deste Decreto;

XV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no editai, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XVI - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatendeí às exigências
habilitatórias, o pregoeíro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVII - Nas situações previstas nos incisos XII, XIII e XVI, o pregoeíro
poderá proceder à negociação diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;

XVIII - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderámanifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logp intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correi dc término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dosautos;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeíro ao
vencedor;

XXI - O recurso contra a decisão do pregoeíro não terá efeito suspensivo;
XXII - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor, bemcomo homologará a decisão parafms de autorizar a aquisição oucontratação;
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XXIII - Como condição para a contratação, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

XXIV - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da apâcação das
sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XVI e XVII deste artigo;

XXV - Se licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,
injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXIV;

XXVI - Para todos os atos ocorridos durante a sessão do pregão será
lavrada uma ata, assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes;

XXVII - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital;

Art. 23. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebâmento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do pregão.

§ 1® Caberá ao pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, após o seu recebimento.

§ 2® Acolhido o requerimento contra o ato convocatório, será des gnada uma
nova data para a realização do certame, respeitando o prazo de 08 (oito) dias úteis.

Art. 24. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação prevista na legislaçãogeral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica;
II - Qualificação técnica;
ni - Qualificaçãoeconômico-fmanceira;
IV - Regularidade fiscal;
V - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXEI do art. 7® da

Constituição Federal, no termos do artigo 27 da Lei Federal n® 8.666/93;
VI - Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para

participar de licitações.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao dfisposto nos
incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída por certificado de registro cadastral que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 25. O licitante que, convocado dentro do prazo de valicade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inilôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a ampla defesa, ficará sujeito as
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penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93, de 21/06/93, consolidada, e na Lei Federal
10.520 de 17/07/2002.

Art. 26. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, ^ada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Requisição de Material ou prestação de serviços com a devida
justificativada aquisição ou contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada io objeto,
orçamento estimativo de custos, planilhas de custo e cronograma físico-fínjnceiro de
desembolso, se for o caso;

III - Indicação da(s) dotação(ôes) orçamentária(s), com as respectivas
rubricas, de conformidade com a Lei Federal n® 101/2000;

rv - Autorização de abertura da licitação;
V - Designação dopregoeíro e daequipe de apoio;
VI - Parecer jurídico;
Vn - Edital e respectivos anexos, quando for o caso;
VIII - Minuta do termo do contrato ou instnimento equivalente, mnforme o

caso;

IX - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que a instruírem;

X - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de oulro^ o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentados, na. ordem de
classificação, da análise dadocumentação exigida pra habilitação e dos recursos imerpostos;

XI - Comprovantes da publicação do aviso do edital, da designação do
pregoeíro e equipe de apoio, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais
atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 27. Do edital constarão o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fomecimento, bem como, as
normas que disciplinarem o procedimento e a minuta decontrato, quando foro caso.

Art. 28. Para a modalidade pregão é vedada a exigência de:
I - Garantia de proposta;
n —Aquisição do edital pelos licitantes, comocondição paraparticipação no

certame;

ni - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fcmecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recurso de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art 29. A autoridade competente para determinar a aquisição ou a
contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de

FIs.

% —
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fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® A anulação do procedimento licitatório induza do contrato.

§ 2® Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
revogação ou anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado deboa-
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Art. 30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutorjuramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os docamentos de
habilitação.

Art. 31. Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou
particular de constituição e consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadhs perante o
Município;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigidano ato convocatório;

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma cas empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderâo participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

VU - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I d5ste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovido a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste
artigo.

10
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Art. 32. A contratação será formalizada pela emissão de nota de empenho
ou instrumento de contrato, que será comunicado ao fornecedor homologado para. a retirada
ou assinatura, respectivamente.

§ 1®. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercícioi financeiro
em curso.

§ 2°. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua efi:ácia, será
providenciada pela Administração até o 05'' (quinto) dia util do mês seguinte ao de sua
assinatura, paraocorrer no prazo de20(vinte) dias daquela data.

Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo
pregoeiro e demais membros da equipe de apoio designados para oprocesso licitat<ório.

Art. 34. As compras e contratações de bens e serviços, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei Federal n" 8.666r93 poderão
adotar a modalidade pregão, seguindo o regulamento específico do Município para o Sistema
de Registro de Preços.

Art. 35. Os procedimentos relativos à modalidade de licitação denominada
pregão serilo promovidos por comissão constituída por 03 (três) membros, sendo 01 (um)
pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio, sempre indicados em cada. processo e
designados em Portaria, conforme inciso II do artigo 16 deste Decreto.

Parágrafo único. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão
indicados em cada processo e no caso de impedimento do pregoeiro, omesmo sera substituído
por pregoeiro substituto ou por membro da equipe de apoio, devidamente capacitado.

Art. 36. Os avisos de pregão, o Edital do pregão, o formulário proposta,
comunicados, boletins de esclarecimento, bem como todas as demais informações serão
disponibilizados rio site oficial do Município, que deverá ser acessado através de endereço
eletrônico fwww.irineopolis.sc.gov.br). o qual conterá também as informações necessárias à
participação e operacionalização dos processos licitatórios.

§ 1° É dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas através do site oficial do Município.

§ 2° Serão considerados citados todos os interessados, a partir da
disponibilização da informação no portal eletrônico do Município, ficando os mesmos
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações ou de negócio, diante da
inobservância de quaisquer das mensagens emitidas através do site oficial da Prefeitura
Municipal.
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Art. 37. Aplicam-se à licitação modalidade pregão disciplinaca por este
Decreto, as normas da Lei Federal n** 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, bem
como as da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação- revogadas
as disposições contrárias, em especial oDecreto n.°l.301/2003, de 12/09/2003.

Irineópolis - SC, em 15 de agosto de 2007.

ÍRLEILEZAK^'
Prefelífl-MumcrpáT"
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DECRETO MUNICIPAL N" 1652/2007.
DATA: 15 de agosto de Agosto de 2007.

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOSCOMUNS

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo

1.1 Água mineral
- 1.2 Combustível e lubrificante

1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício

1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório
1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário
2.2 Equipamentos em geral, exceto bens do informática
2.3 Utensílios de uso geral, exceto^bens de informática

y^741^Veículos automotivos em geml_
2.5 MícfdcOrnpüTadDtTlêlTíésã'ÕÍ^ ("notebook"), monitor de vídeo e impressora

SERVIÇOS COMUNS

1. Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática
2.1 Digitação
2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas
— 3.1. Jonial

- 3.2. Periódico

- 3.3. Revista

3.4 Televisão via satélite

3.5 Televisão a cabo

13
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4. Serviços de Assistência
4.1. Hospitalar -
4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxillares
5.1. Ascensorista

5.2. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro
5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6 Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis

/
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20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis

22. Serviços de Microfilmagem

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravaçâo

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento

38. Outros que sejam enquadrados no Artigo 4" deste Decreto.

ifpi. n° 0^1;
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Ofício n" 631/2007.

Exmo. Sr.
WANDERLEILEZAN
DD. Prefeito Municipal
NESTA.

(aTaelrmeopolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná. 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-maU; ErMêltura@irLn_eo£oJji^^^IPIf-lpApAi ir-SANTA^'''^'^"

Irineópolis, 29 de agosto de 2007.

Senhor Prefeito,

Cumorimentando-o cordialmente, vimos através do presente justificar a

deste tipo de procedimento.

Ademais o Pregão Presencial contribui para um maior desenvalvimento
econômico regioX Já que possibilita aconcorrência edisputa entre empresas das
proximidades.

Por fim seria de bom alvitre aguardar que autilização do procedimento se
solidifique um

~r r.r.ir.d,u,,u j.' ..o ^ d»»^-«»
de amostras dos produtos.

consideração

Reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida

Atenciosamente,

EDSON LUIZ ROSA

Coordenador do Sistema de Controle Interno
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DECRETO NR. 1.684/2007

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS NO ARTIGO 15, DA LEI FEDERAL N®
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão WANDERLEI LEZAN, usando
da competência que lhe confere o inciso I, do artigo 8° e inciso VII do artigo 65 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título U, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, e nos termos do
disposto no Artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

DEC RETA:

Art.l.® - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços , no âmbito da Administração direta, autárquica e
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economias mistas e
demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Irineópoiis,
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único -_Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

m - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do
SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

Bêcretõn^SSÍ^CiST^^êgulamentao Sistemade Regístr^^rêçõ^
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I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
freqüentes;

n - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s 8.666, de 21
dejunho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será procedida de ampla pesquisa
de mercado.

§ 1® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e
entidades para participarem do registro de preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
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VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

Vni - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima
dos respectivos gestores indicados.

§ 3° O órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte,
devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro
de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

n - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório;

m - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório.

§ 4® Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

/n
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n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

ni - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

IV • informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido
0 disposto no art. 57 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2® É admitida à prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4®,
da Lei n° 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos desta norma.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de
serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade,
observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega
ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais
de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6® Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

Decreton" 1.684/2007 - Regulamenta o Sistemade Registro^irPrêõõs
7F



Prefeitura Municipal de Iriueópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Cenlro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeltura@lrlneopolls.sc.aov.br

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata;

III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, e as
ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art. 7® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro á preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I • a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários
e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotada;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro;
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in - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação,
consideradas as estimativas de quantidades a serem adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

vm - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços;

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

Parágrafo único. O edital poderá admitir, como critério de classificação das
propostas, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos
de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 12. O controle dos preços registrados será exercido com base na
dinâmica do mercado, podendo caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de
seus valores.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.

Registro ^^reços
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§ 2** Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor, independentemente de sua solicitação, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta;

II • frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

m - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3® Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados,
estes poderão ser alterados para garantia do equilíbrio econômico financeiro mediante
requerimento devidamente comproVado, ou alternativamente, caso o fornecedor não
possa cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

II - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4® A comprovação mencionada no parágrafo anterior será feita por meio de
documentos, tais como lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

§ 5® A administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá requerer
aos licitantes que forem habilitados na licitação para o Registro de Preços, para o
respectivo item, a apresentação de nova proposta, julgando-as de acordo com a nova
planilha de custos ou nova pesquisa de mercado ou promover licitação convencional
especifica para o item.

Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II • não retirar a respectiva nota de empenho ou instmmento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

IV - tiver presentes razões de interesse público.

Decreton^!55^5&07 - Regülãmêrít?^^ístêma de Registro de Preços
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§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente
do órgão gerenciador.

§ 2® O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis, 08 de novembro de 2007.

ANDERLEI LEZ

Prefeito Municipal

í5êcr«Iõ5ín!88^355T^RêguISííên57?lstem^êí5gl8tro de Preços



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA. 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis-SC

PARECER CONTÁBIL

Foha: 1/2

Em atenção a solicitação do setor de comprase licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certificoque:

[%] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) especificada(s) abaixo:
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:
•ç

Processo Administrativo:

Número Processo / Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

56/2018

56/2018

07/11/2018

pregAo presencial

"LOCAÇÃO DEÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DETRANSPORTE DEPASSAGEIROS. POR
QUILÔMETRO RODADO. CONFORME A NECESSIDADE".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEOPOLIS

ICod.Red. Ün.O/ç.v ::!P>pPÁtiw ílÉíémento Despesa CornpIdb^ÉíémeRíBI IpIalHorDdtaçâb'^
6 02.03 2.002 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 65.076,08 1,00

22 02.04 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 63.817,40 1,00

39 02.05 2.006 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 70.077,43 1,00

k 44 02.05 2.006 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 22.639,66 1,00

72 02.05 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 9.765,55 1,00

73 02.05 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 50.010,57 1,00

84 02.07 1.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 3.701,00 1,00

114 02.09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 94.803,08 1,00

128 02.09 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 188.462,44 1,00

150 02.10 2.024 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 6.338,58 1,00

153 02.10 2.023 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.27.00.00.00 9.400,00 1,00

Total Previsto: 11,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANÁ, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis-SC

PARECER CONTÁBIL

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUN. DEASSIST.SOCIALDE IRINEOPOLIS

Folha; 212

[Cod.Red.: 'ÚhTÒT^ •EfèW^tò^Despeâ^ fCorhpl.do Elementò Saldo Dotação Valor Previsto ' ^.1

3 05,01 2.042 3.3.90.00.00.00.00,00 3.3.90.39.27.00.00.00 24.000,00 1,00

Total Previsto: 1,00

Total Geral: 12,00

. Em.rineópolls
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N" 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL 20/2018- Registro de Preços

.^ç-vpal

vO'

01. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Irineópoiis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu
PREGOEIRO, designado pela Portaria 344/2018, comunica aos interessados que está promovendo
o Processo Licitatório de n° 56/2018, na Modalidade Pregão, com adjudicação por item, do tipo
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas para Registrar Preços, conforme dispõe a Lei
n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de n.° 01 contendo as propostas de preços e
de n.® 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro
Administrativo Municipal, situado a Rua Paraná, n° 200 - Irineópoiis - SC, CEP 89440-000, até às
09:00 horas do dia 21 de novembro de 2018. iniciando-se a Sessão Pública no mesmo dia e local.

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para a "LOCAÇAO DE
ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR
QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE'', de acordo com descrição abaixo:

Item Quan
tidade

Unidade Descrição

01 15.000 Quilômetros 01 Ônibus com ano de fabricação igual ou superior a 2001, com
capacidade para no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, para
viagens esporádicas municipais

02 15.000 Quilômetros 01 Ônibus com ano de fabricação igual ou superior a 2001, com
capacidade para no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros, para
viagens esporádicas municipais

03 15.000 Quilômetros 01 Ônibus com ano de fabricação igual ou superior a 2001, com
capacidade para no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, para
viagens esporádicas estaduais e interestaduais

04 15.000 Quilômetros 01 Ônibus com ano de fabricação igual ou superior a 2001, com
capacidade para no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros, para
viagens esporádicas estaduais e interestaduais

2.2. Para a prestação dos serviços, as proponentes deverão disponibilizar os ônibus para cada
item descrito acima. Deverão também comprovar propriedade dos veículos, com ano de fabricação
igual ou superior a 2001, devendo os mesmos estar devidamente licenciados, com IPVA quitado, e
em bom estado de conservação. Deverá também a empresa possuir licença para tráfego
interestadual.

PROCESSO LICITATORIO 56/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 20/2018 - RP Página 1 de 28



Fis. n' 0^'

Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 • Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDolis.sc.Qov.br - E-maii; prefeitura@irineopoIis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

vO'

2.3. Os serviços a serem contratados, deverão incluir motorista, combustível e manutenções
dos veículos. Estes serviços a serem contratados, serão para diversos fins e utilizados por varias
secretarias, conforme a necessidade da administração publica, como, por exemplo educação
(transporte de alunos), esporte (transporte de atletas), Assistência Social (CRAS e Bolsa Família
para cursos, e Terceira Idade), entre outros.

2.4. Para os itens 03 e 04, a empresa proponente deverá apresentar, juntamente com a
documentação, o registro junto ao DETER (Departamento de Transportes e Terminais) e junto a
ANTT (AgênciaNacional de Transportes Terrestres).

2.5. A(s) empresa(s) proponentes(s) vencedora(s) do certame serão comunicadas com
antecedência de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas antes da data prevista para as atividades
relacionadas aos itens 03 e 04 e para os itens 01 e 02, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, para que
as mesmas disponibilizem os veículos aptos para o transporte de passageiros.

2.6. Compete à licitante fazer um minucioso exame do Edital e das condições de prestação dos
serviços/compras, podendo apresentar, por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, todas as
divergências, impugnações, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou
esclarecimento até 02 (dois) dias úteis antes da data da apresentação dos envelopes.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPARNA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão, as licitantes que:
3.1.1-desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;
3.1.2 - atendam as exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive

quanto a documentação requerida.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em

dissolução ou em liquidação;
3.2.2 - Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Ministério da

Justiça ou com a Administração Publica, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Publica;

3.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou
subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no país.

04. FORMADE APRESENTAÇÃO DOSENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que
consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais
atos inerentes ao certame. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais,
lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação
fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.1.1. - No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar:

PROCESSO LICITATÓRIO 56/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Ne 20/2018 - RP Página 2 de 28
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, com as alterações.

b) Carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo II do Edital) ou Procuração, com firma
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes,
ficando arquivada no Processo Licitatório.

c) Na hipótese do licitante representante ser sócio devera comprovar através do Contrato Social ou
alteração contratual, juntamente com copia do CPF e RG.

d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
sugestivo no Anexo III do edital) e entregarão os envelopes contendo indicação do objeto e do
preço oferecidos , procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório (conforme artigo 4°,
inciso VII, Lei n° 10.520/02).

e) Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir
dos benefícios da LC 123/06, deverá obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar
Prova de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de
Certidão da Junta Comercial do Estado, de acordo com artigo 8° da Instrução Normativa n°
103/2007, de 30/07/2007.

f) A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum
documento quanto a regularidade fiscal cora restrições, deverá obrigatoriamente apresentar
Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do
credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n°
123/2006.

4.2 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os
envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em
envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte
identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS-SC

PROCESSO LICITATORIO 56/2018

PREGÃO PRESENCIAL N". 20/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N". 01 - PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS-SC

PROCESSO LICITATORIO N°. 56/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 20/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPEN". 02- DOCUMENTAÇÃO
NOME DA EMPRESA
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05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.® 01 deverá ser apresentada na forma e
requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) A proposta de preços deverá além de ser enviada conforme alínea "a", ser impressa
eletronicamente ou datilografada em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via,
redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada, datada e
assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente,

b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo
da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo /,
constando o valor, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os
preços unitário e total, serão levados em consideração o valor unitário. No preço cotado já estão
incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação;

d) conter declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atende todas as especificações descritas no
Edital.

e) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer
das disposiçõesdeste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como
aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores
irrisóriosou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.

f) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

g) Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseados nas ofertas das demais proponentes;

h) Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete,
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação, correrão por conta do proponente.

Parágrafo único — Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte
do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo
constante do Anexo IV do Edital.

06. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

06.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade para 12 (doze) meses, contados a partir
da assinatura da mesma, podendo ser renovado, desde que seja de interesse das partes.

06.2 - Nos termos do §4° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Irineópolis não será obrigado a aquisição,
exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objetos da Ata, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa detentora.
07. HABILITAÇÃO

PROCESSO LiCiTATÓRlO 56/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N= 20/2018 - RP Página 4 de28
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No envelope n.° 02 —Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

7.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, com as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Qualificação devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em
qualquer das condições impeditivas, de acordo com o modelo constante no Anexo VII deste
Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Que não está impedido de transacionar coma Administração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,
querpor outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93.

7.2. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

c) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou
Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09/2014,
alterada pela Portaria MF n" 443, de 17/10/2014;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da Lei;
f) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pelaJustiça do Trabalho.(conforme

artigo 29, inciso V, da lei 8666/93).

7.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
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b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma das Leis Federais n° 6.404/76 e n° 10.406/2002, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data
da apresentação daproposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado
pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante a apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso.

As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto
neste item, devendo apresentar, o Balanço de Abertura ou o ultimo Balanço Patrimonial
levantado, conforme o caso, devidamente registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:
- publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
- por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente; ou
por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e
Encerramento.

Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do
representante legal da empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão
de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua
publicação. A indicação do nome do Contador e do número do seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC são indispensáveis.
A capacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira
obrigatoriamente, os seguintes requisitos:
- LC maior ou igual a 1,0 (UM).

exigida, os participantes deverão atender

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificação-
Econômico-Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida
pela concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final.

A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua
Liquidez Corrente. Referido cálculo será auditado e conferido pelo
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departamento competente do Município, sendo que em caso de
inexatidão, a pena será a inabilitação.

Obs. As empresas abertas no exercício fínanceiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura
publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede oudomicílio do proponente.

7.4. Qualificação Técnica:

a) Prova de propriedade dos veículos, tipo Ônibus com ano de fabricação igual ou superior a
2001, devendo os mesmos estar devidamente licenciados, com IPVA quitado, embom estado
de conservação, com no mínimo 45 lugares; e Ônibus com ano de fabricação igual ou
superior a 2001, devendo os mesmos estar devidamente licenciados, com IPVA quitado, em
bom estado de conservação, com no mínimo 28 lugares; mediante apresentação de cópia
autenticada ou original dos Certificados de Registro e Licenciamento dos Veículos (CRLV)
(ônibus).

b) Atestado de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando que a empresa já executou serviços da mesma natureza a que se propõe.

7.4. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo T da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, que proíbe trabalho
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 Anos e de qualquer trabalho a menores de
16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (conforme modelo constante do
Anexo Vdo Edital).

7.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia
autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de
Pregão, pelo responsável da Coordenadoria de Licitações da Prefeitura, ou por publicação em
Órgão de Imprensa Oficial. OPregoeiro fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das
certidõesemitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las.

7.6. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o
órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir
da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestados de Capacidade
Técnica.

7.7. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com
prazos de validade vencidos.

7.8. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio,
deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do inicio da sessão de abertura da licitação
para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do
certame.

7.9. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação
exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na
ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora do certame.
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7.10. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e
pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação,
sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades.
7.11. A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum
documento quanto à regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar
Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do
credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n°
123/2006.

08. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

^8.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste
PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não
atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por
lote, conforme Anexo I do Edital.

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que
deverão estar em conformidade comas exigências do presente edital, ocasião em que se classificará
a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de
três, oferecer novos lancesverbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preçosoferecidos.

8.3 - Antes do início da sessão de lances, poderá o pregoeiro definir o valor mínimo dos
lances, o que deverá ser feito antes da disputa de cada item/lote. Este valor poderá ser diferenciado
de acordo com o item/lote colocado em disputa.

8.4 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens
anteriores, serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas
ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da
ordem de oferta dos lances.

8.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate.
Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.6 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro,
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. O encerramento da
etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu
desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de
acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor
mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo,
motivadamente, a respeito.

8.7 - Se o proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente
comprovado no ato do credenciamento, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, e quiser
exercer o seu direito de preferência de acordo com os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°
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123/2006, deverá fazê-lo no ato da sessão de julgamento das propostas, quando lhe será concedido
um prazo de 5 (cinco)minutos, devendo obrigatoriamente haver um representante legal da empresa
proponente presente, sob pena de preclusão dos direitos.

8.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor
preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Em caso de a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar
preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço
melhor.

8.9 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de
interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na
decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram
intimados para, querendo, se manifestar sobreas razõesdo recurso no prazo de 03 (três)dias, após o
término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á
como renúncia ao direito de recorrer.

8.10 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na
sessão, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo
às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao
proponente vencedor.

8.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de
adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo
ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

8.12 - O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal
conformidade.

09. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá
ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais
licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias
consecutivos (artigo 4° - inciso 18, da Lei 10.520/02) para apresentarem as contrarrazões, que
começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
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9.3 - 0(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal - Setor de Protocolo, e, por
intermédio do Pregoeiro, será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado,
para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

10.CONDIÇÕES DE ENTREGA

10.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com solicitação de cada Secretaria que irá
indicar qual será a realização do serviço e o local para o transporte.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com relatório enviado pela empresa, e aprovado
pelos fiscalizadores, até o 5° dia útil ao mês subseqüente, mediante emissão do respectivo documento
fiscal.

11.2. Para efeitos de pagamento, o marco inicial das viagens solicitadas será a sede da
Prefeitura Mumcipal, sendo que a medição em quilômetros somente levará em consideração a
distância percorrida entre a sede administrativa até o destino, e vice-versa.

11.3. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

11.4. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de
Regularidade do FGTS e CND Federal.

11.5. O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão
por conta das dotações:

> 3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (6) - Manutenção da Secretaria da Administração;
> 3.3.90. 00.00.00.00.00.0100 (22) - Manutenção da Secretariada Fazenda;
> 3.3.90. 00.00.00.00.00.0100 (44) - Manutençãodo Ensino Fundamental;
> 3.3.90. 00.00.00.00.00.0194 (39) - Manutenção do Ensino Fundamental;
> 3.3.90. 00.00.00.00.00.0194 (72)- Manutenção do Ensino Infantil;
> 3.3.90. 00.00.00.00.00.0257 (73)- Manutenção do Ensino Infantil;
> 3.3.90. 00.00.00.00.00.0100 (84) - Manutenção da Secretaria da Agricultura;
> 3.3.90. 00.00.00.00.00.0100 (114) - Manutenção de Açõesde Serviços Urbanos;

3.3.90. 00.00.00.00.00.0100 (128) —Manutenção do Transporte Rodoviário;
> 3.3.90. 00.00.00.00.00.0100 (153)-Desenvolvimento da Cultura;
> 3.3.90. 00.00.00.00.00.0100 (150)-Manutenção do Desporto Comunitário;
> 3.3.90.00.00.00.00.00.0222 - Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família -

PAIF.
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13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

13.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes n.° 02. Na contagem do prazo, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

14.ADJUDICAÇÃO

14.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Irineópoiis convocará o
adjudicatário para assinar a Ata deRegistro dePreços em até 5 (cinco) dias úteis.

14.2 —O município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ouse recusar injustificadamente a assinar
a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n°
8.666/93.

14.3 - Decorrido o prazo estabelecido no item 13.1, dentro do prazo de validade da proposta,
e não comparecendo à Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura da Ata, será havido
como desistente, ficando sujeito às sanções aplicáveis isolada ou conjuntamente:

14.3.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
14.3.2 - Impedimento de contratar com o Mimicípio por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
14.3.3. - A multa de que trata o item 12.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa
prévia do interessado no prazo de 03 (três) dias úteis.

15. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

15.1- Prestaros serviços desta licitação nas especificações contidas neste edital;

15.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os
produtos vendidos;

15.3 - Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação;

15.4 - Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato.

15.5- Prestar os serviços, objeto deste licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

15.6 - Prestar os serviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;

PROCESSO LICITATORIO m 56/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 20/2018 - RP Página 11 de 28



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro- Cep 89440-000 • Fone/Fax(47) 3625.1111
www.irineoDolis.sc.QQv.br - E-mail; prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTACATARINA

15.7 - Acontratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega do
objeto em compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as
obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. Éresponsável também
em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do contrato;

15.8 - Acontratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do
objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários.

15.9 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do
mesmo.

15.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação emvigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e comerciais.

15.11 - A contratada se obriga a manter motorista, abastecimento e manutenção do seu veículo,
deixando o Município isento de qualquer responsabilidade.

15.12 - Manter a documentação dos veículos em dia e possuir licença para trafego de passageiros
interestadual (itens 3 e 4 do edital).

16. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

16.1 - Atestar nas Notas Fiscais e/ou Faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

16.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

16.3 - Prestar a empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessária à perfeita execução do contrato;

16.4 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega dos produtos e danota fiscal
no setor competente;

16.5 - Notificar, por escrito, à empresa a aplicação de qualquer sanção.

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

17.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

18. PENALIDADES
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18.1 - À proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) muita de 02% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada
do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao
processo.

19. REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique
a aplicação da alínea "d", do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993
consolidada.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente pregão.
20.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de
apoio e representantes dos proponentes.
20.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15
(quinze) minutos do horário previsto.
20.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão
ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone - 47-3625-1111; 47-3625-1112, no
horário comercial.

20.6 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização,
poderá a licitação ter:
a) adiada a sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;
18.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo Departamento de
Licitaçõese pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a legislação vigente.
20.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e
condições fixados neste edital.
20.10 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o
endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação.
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FIs.n'
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20.11 - Ficaa licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação
das condições estabelecidas neste edital.
20.12 - O Município de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a sua
disponibilidade financeira, semque caibaà Contratada direito de indenização;
b) anular ou revogara presente licitação, nos termosdo artigo49 da lei n.® 8.666/93 atualizada;
20.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes a Prefeitura não serão consideradas
como motivos para impugnações.
20.14 - Não serão admitidas a esta licitação pessoasjurídicas suspensas ou impedidas de licitar, bem como
as que estiverem em regime de falência ou concordata.
20.15 - E proibido a participação de cooperativas no procedimento licitatório.
20.16- Para dirimir quaisquerdúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da
Comarca de PortoUnião- SC, com renúncia expressaa qualqueroutro por mais privilegiado que seja.
20.17 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Preços Máximos Admitidos ;
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
ANEXO rv - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
ANEXO VII - Modelo de Declaração
ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Aprovo o Edital.

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/93.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM - Diário Oficial
dos Municípios, DOE - Diário Oficial do Estado, DOU - Diário Oficial da União e Jornal O Iguassu -
Jornal de Circulação Regional - afixado no Mural Público Municipal - Imprensa Oficial do Município de
Irineópolis (Lei n® 1.018/01,de 11/04/2001) e no site oficial do Município: wvvw.irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis(SC), 07 de novembro de 2018

LAI>^Mm¥Tm<ANÍ)0 ARCAI
Sèefeíário daAdministração
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ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N® 20/2018 —Registro de Preços

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO

Item
Quan
tidade

Unidade
Descrição Valor

unitário

Valor total

R$

01 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 45 (quarenta e cinco)
passageiros, para viagens esporádicas
municipais

5,00 75.000,00

02 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros,
para viagens esporádicas municipais

5,00 75.000,00

03 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 45 (quarenta e cinco)
passageiros, para viagens esporádicas
estaduais e interestaduais

5,00 75.000,00

04 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros,
para viagens esporádicas estaduais e
interestaduais

5,00 75.000,00
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ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO N". 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2018 —Registro de Preços

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Rs. n'íM

(nome da empresa), inscrita no Cnpj n° , sediada na rua ,
(cidade/estado), neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade n.° e CPF sob n.° , detentor(a)
de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios,
confere-os ' , portador(a) da Cédula de Identidade n.°
e CPF sob n.° com o fim especifico de representar o outorgante perante o
Mumcipio de Irineópoíis - SC, na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.°

/20 , na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, podendo assim retirar editais, propor
seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas,
contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos
aqueles atos que sefizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

, em de

Carimbo e Assinatura do Credenciante
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ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO N". 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 20/2018 —Registro dePreços

MODELO DEDECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(Nome da empresa), cnpj n° , sediada na rua (cidade/estado),
declara^ sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento licitatório -
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços n.° /20 que esta empresa atende
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória
exigida no item 07 do edital convocatório (artigo 4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02), ciente da
obrigatoriedade de declararocorrências posteriores..

, em de

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Carimbo
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 20/2018 —Registro de Preços

MODELO DE PROPOSTA

Nome da Empresa:
CNPJ:

Endereço:

A empresa , com sede na rua inscrita no cnpj n°
) abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente

pregão, propõe a esse município a prestação dos serviços dos objetos abaixo relacionados, parte
deste ato convocatório, e deacordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições:

Item
Quan
tidade

Unidade
Descrição Valor

unitário

Valor total

R$

01 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 45 (quarenta e cinco)
passageiros, para viagens esporádicas
municipais

02 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros,
para viagens esporádicas municipais

03 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 45 (quarenta e cinco)
passageiros, para viagens esporádicas
estaduais e interestaduais

04 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros,
para viagens esporádicas estaduais e
interestaduais

Valor total da proposta R$ ( J.

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação.
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rxpalcí©

Rs. n'

vO'

Declaramos que o item ofertado atende à todas as especificações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: (no mínimo, 60 - sessenta - dias
da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA:

(conforme edital).

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:

DATA:

Canmbo do cnpj

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA
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ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 20/2018 - Registro de Preços

FIs.nVÜ!

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu
representante legal, Sr. (a) portador (a) da Carteira de Identidade n.°

CPF n.° DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art.
27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

Fis. n'

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 20/2018 - Registro de Preços

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

Ref.: Procedimento Licitatório n.°

Modalidade Pregão Presencial

O signatário da presente, em nome da proponente , declara
concordar com os termos da Licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n°

, supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade
de executar o(s) fomecimento(s) previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com
a decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação,objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo
2° e Artigo 97 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Local, de de 2018.

(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

PROCESSO LICITATÓRIO N®. 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N** 20/2018 - Registro dePreços

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, soba modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.° , instaurado
pela Prefeitura Municipal de Irineópoiis, que não incorremos em qualquer das condições impeditivas,
conforme abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Quenão está impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

em. .de de 2018.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
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ANEXO vin

PROCESSO LICITATÓRIO N". 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2018 - Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2018
VALIDADE; 12 (DOZE MESES)

Contrato de fornecimento

írineópolis e a empresa
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de

A Prefeitura Municipal de írineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na
Rua Paraná, n° 200, Centro, município de írineópolis. Santa Catarina, neste ato, representada pelo
Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secretário da
Administração, residente e domiciliado à Rua Paraná n.° 655, no centro do Município de írineópolis
- SC, inscrito no CPF sob o n° 513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n.° 25/R
1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria n° 123/2017 de 05 de abril de 2017, e a empresa

, estabelecida na rua CNPJ pelo
seu representante, Sr , sob n° de CPF e RG
infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto
Municipal n° 1684/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão
Presencial n° 20/2018, conforme consta do Processo Licitatório n° 56/2018, modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei
Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para a "LOCAÇAO DE
ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR
QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE", de acordo com descrição abaixo:

Item
Quan
tidade

Unidade
Descrição Valor

unitário

Valor total

R$

01 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 45 (quarenta e cinco)
passageiros, para viagens esporádicas
municipais

02 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros,
para viagens esporádicas municipais

03 15.000
Quilômetros 01 Ônibus com ano de fabricação igual

ou superior a 2001, com capacidade para
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no mínimo 45 (quarenta e cinco)
passageiros, para viagens esporádicas
estaduais e interestaduais

04 15.000
Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação igual
ou superior a 2001, com capacidade para
no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros,
para viagens esporádicas estaduais e
interestaduais

2.2. Para aprestação dos serviços, as proponentes deverão disponibilizar os ônibus para cada
item descrito acima. Deverão também comprovar propriedade dos veículos, com ano de fabricação
igual ou superior a 2001, devendo os mesmos estar devidamente licenciados, com IPVA quitado, e
em bom estado de conservação. Deve Também aempresa possuir licença para tráfego interestadual.

2.3. Os serviços a serem contratados, deverão incluir motorista, combustível e manutenções
dos veículos. Estes serviços a serem contratados, serão para diversos fins e utilizados por varias
secretarias, conforme a necessidade da administração publica, como, por exemplo educação
(transporte de alunos), esporte (transporte de atletas), Assistência Social (CRAS e Bolsa Família
para cursos, e Terceira Idade), entre outros.

2.4. Para os itens 03 e 04, a empresa proponente deverá apresentar, juntamente com a
documentação, o registro junto ao DETER (Departamento de Transportes e Terminais) e junto a
ANTT (Agência Nacional deTransportes Terrestres).

2.5. A(s) empresa(s) proponentes(s) vencedora(s) do certame serão comunicadas com
antecedência de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas antes da data prevista para as atividades
relacionadas aos itens 03 e 04 e para os itens 01 e 02, no mínimo 24 (vinte equatro) horas, para que
as mesmas disponibilizem os veículos aptos para o transporte de passageiros.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de registro de Preços terá validade a partir da data de sua assinatura e término em 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme artigo 57, da Lei 8.666/93, caso seja de interesse de ambas
as partes.

2.2 —Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de
Registro de Preços, o Município de Irineópolis, não será obrigado a aquisição e a prestação dos serviços,
exclusivamente de intermédio, os produtos e serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécieà empresadetentora.

2.3 —Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do edital de Pregão Presencia! n° 20/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. /

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO
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3.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com relatório enviado pela empresa, e aprovado pelos
fiscalizadores, até o 5°dia útil ao mês subseqüente e emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade
do FGTS e CND Federal.

3.4 - O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

CLÁUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com solicitação de cada Secretaria que irá
indicar qual será a realização dos serviços e o local para o transporte.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município de Irineópoiis:
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

5.1.3 - Prestar a empresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária á perfeita execução do
contrato;

5.1.4 - Efetuar o pagamento à empresa no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 - Notificar, por escrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção.

5.2 - Da empresa Vencedora:
5.2.1 - Prestar os serviços desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos
vendidos;

5.2.3 - Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condiçõesde habilitação;
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5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
no quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de
Registro de Preços;

5.2.5 —Prestar osserviços, objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Prestar osserviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos noedital.

5.2.7 - A contrata se obriga a manter motorista, abastecimento e manutenção do seu veiculo,
deixando o Município isento de qualquer responsabilidade e manutenção.

5.2.8 - Manter a documentação dos veículos em dia e possuir licença para trafego de passageiros
interestadual.

CLÁUSULA SEXTA

DASCONDIÇÕESDE FORNECIMENTO

6.1-0 contrato de prestação de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão
formalizados pela retirada da notade empenho peladetentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

6.3 - Todo serviço deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade requisitante.

6.4 - A empresa prestadora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem
procedeu ao recebimento, e encaminhar junto com a nota fiscal, relatório do serviço.

CLAUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa
injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao
processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administração.
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7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá serapresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao
Secretario da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em
atendimento ao § 1° do artigo 28 da Lei Federal n°. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §1°, da Medida
Provisória 1488-16, de 02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de
preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partirda data de recebimento das
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n° 23/2017 - CPL, o qual integra a
presente Ata de Registrode Preços, observadas as disposições constantes do DecretoMunicipal.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente,
praticados no mercado, com a finalidade de mantero equilíbrioeconômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração,
quando:
9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.3 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços,
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.4 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar
a revisão dos mesmos;
9.1.5 - por razões de interesse publico devidamente demonstrada e justificada pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora,
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas,
considerando-secancelado o preço e registradas a partir da ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal n® 8.666/93.
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9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência de 10 (dez) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima,
caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DAAUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Atade Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo
ordenador dedespesa correspondente, sendo obrigatório informar aoDepartamento de Licitações, os quantitativos
das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,
autorizados pela mesmaautoridade, ou a quemesta delegar a competência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão
feitas sempre por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n®. 20/2018 e a proposta da empresa ,
classificada nos itensnumerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°. 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555/00
e pelo Decreto Municipal n®. 1.652/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios geraisde direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer
ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.
Irineópolis,... de de 2018.

Testemunhas:

Nome:

CPF:

LADEMIR FERNANDO ARCARI

Secretário da Administração

NOME

EMPRESA DETENTORA DA ATA

Nome:

CPF:
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PARECER jurídico

Processo Licitatório 56/2018

Pregão Presencial n" 20/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

^a/W).

O Pregoeiro Oficial solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de

legalidade da minuta de Edital e do Contrato de Pregão Presencial, cujo objetivo é a

"LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

DE PASSAGEIROS, POR QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A

NECESSIDADE".

Em relação à modalidade licitatória escolhida, destaca-se que o objeto da

presente licitação se enquadra na conceituação de bem comum, uma vez que seus

padrões de desempenho e qualidade são definidos objetivamente pelo Edital por

meio das especificações usuais de mercado, em conformidade com parágrafo único

do artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/2002.

Outrossim, a minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços contemplam

os requisitos legais exigidos à espécie, considerando também que a abertura de

licitação foi autorizada pelo Gestor Público, bem como houve a certificação do

Contador a respeito da existência de dotação orçamentária para assegurar a

aquisição.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo

único do art. 38, VI da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Logo, o exame

prévio do Edital consiste em verificar nos autos, no estado em que se encontra o

procedimento licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b) justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;
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J) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da

contratação;

g) ato de designação do Pregoeiro;

h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o

regime de execução (p/obras e serviços);

k) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação

pertinente;

l) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos

envelopes de documentação e proposta, bem comopara o início de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

n) indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada

dos instrumentos;

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicação das condições para participação da licitação;

r) indicação da forma de apresentação das propostas;

s) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros

objetivos;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global;

u) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da

proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementos característicos;

11-0 regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;

V-as garantias oferecidaspara assegurar sua plena execução, quando exigidas;
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VI- OS direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;

VII - os casos de rescisão;

VIII - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

IX- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;

X- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

XI - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 67^ do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

XII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em

ordem, que foram observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência e do interesse público, conc!uindo-se que o

Processo Licitatório está em consonância com as determinações legais das Leis

Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/2002, além do Decreto Municipal n° 1652/2007;

neste contexto, opino pela regularidade da minuta do Edital e da minuta do Contrato

e pelo prosseguimento da licitação.

É o parecer.

Irineópolis, 07 de novembro de 2018.

AnsTíi/Iari^S^^etch
Advogada - OAB/SC n° 45.815-A
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ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS Nr.: 20/2018 -PR

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Processo Administrativo; 56/2018

RUA PARANA, 200 Processo de Licitação: 56/2018

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC Data do Processo: 07/11/2018

AVISO DE LICITAÇÃO N®. 56/2018

A Comissão Especial de Pregão, da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, no exercício das
atribuições que lhe confere a(o) Portaria n°. 344/2018, de 17/10/2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 21/11/2018, às 09:00 horas, no endereço, RUA PARANA, 200,
Irineópolis-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no
Editai de Licitação N°. 20/2018-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Informamos que a Integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado.

Objeto da Licitação:

"LOCAÇÃO DEÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DETRANSPORTE DE
PASSAGEIROS, POR QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE".

Irineópolis, 7 de Novembro de 2018.

ROSANI IGUES DA SILVAMISCHKA

Pregoeiro(a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veiculo de Publicação

Processo I Ano: 56/2018 Licitação: 20/2018-PR

Data Publicação Tipo de Publicação

Data do Processo: 07/11/2018

1 IMPRENSA NACIONAL 08/11/2018 Edital/Justificativa

2 FUNDO DE MATERIAIS E PÜBLICAÇÕ 08/11/2018 Edital/Justificativa

3 DOM SC 08/11/2018 Editai/Justificativa

4 INTERNET 08/11/2018 Editai/Justificativa

5 MURAL PUBLICO 08/11/2018 Edital/Justificativa

6 JORNAL 0 IGUASSU 08/11/2018 Editai/Justificativa
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANÁ, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irinoópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 20/2018-PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

56/201

07/11/2018

Folha; 1/1

1 - PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n® 10.520/02 em face aos princípios ordenados através
da Lei n® 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no
pais, desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

A sessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-á das,
09:00 horas do dia 21/11/2018 até ás 09:00 horas do dia 21/11/2018 no protocolo desta instituição.

PREFEITURAMUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-RUA PARANÁ, 200 -CENTRO - IRINEÓPOLIS- SC
-CEP 89440-000

OBJETO DA LICITAÇÃO:

"LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. POR
QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE",

3 - ITENS DO PROCESSO:

Item Quantidade Unid, Especificação

1 15.000,000 KM ônibus com ano de fabricação Igual ou superiora 2001, com capacidade para no
mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, para viagens esporádicas municipais
(01-01-29123)

2 15.000,000 KM ônibus com ano de fabricação igual ou superiora 2001, com capacidade para no
mínimo 28 (vinte e oito) passageiros, para viagens esporádicas municipais
(01-01-29124)

3 15,000,000 KM ônibus com ano de fabricação igualou superior a 2001, com capacidade para no
mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, para viagens esporádicas estaduais e
interestaduais (01-01-29125)

4 15.000,000 KM ônibus com ano de fabricação igualou superior a 2001, com capacidade para no
mínimo 28 (vinte e oito) passageiros, para viagens esporádicas estaduais e
interestaduais (01-01-29126)

Declaramospara os fins da Lei Nr. 8.666/93, que foi publicado e afixado no mural oficial desta instituição,
a partir das horas do dia I.até às horas do dia ../.....QS./...S..

Irineópoíis, 7 de Novembro de 2018.

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Pregoeiro{a)



ESTADO DE SANTA CATARINA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTJ^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOÜS Nr.: 3385/2018 U F

15
\ oi _
V*S)
\ ^

CNPJ; 83.102.558/0001-05 Fone: -6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Fax: -6251144
Compra Direta Nr:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

1812/2018

06/11/2018

o%3's.n'

(Empenho Ordinário nr.: 3969) Folha: 1/1

Fomecedor

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

IMPRENSA NACIONAL

SIG QUADRA 06 LOTE 800

BRASÍLIA - DF - CEP: 70610^60

Código: 9204 Telefone:

Banco;

Agência:

Conta Corrente:

61 3441-9992

04.196.645/0001-00 Inscrição Estadual:

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Materíal(is) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo discriminado(s). respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

k Jade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:

Prazo de Entrega:
Local de Entrega:

Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTiVO

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (6) - Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral

30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ. 200- CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSO LICiTATÓRlO N" 56/2018, PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N» 20/2018. PARA "LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DEPASSAGEIROS. POR QUILÔMETRO RODADO, CONFORME ANECESSIDADE", NA EDIÇÃO DO DIA 08 DE
NOVEMBRO DE 2018.

Ite Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PUBLlCACAO (01-01-02072) 198,24 196,24

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Líquido:

198,24

0,00

196,24

Irineópolis, 5 de Novembro de 2018

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5043530

1 de 1

t. PágínaPrlncípali

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento

^ N

7808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 07/11/2018 15:06:54
Origem: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Operador; JULIANO POZZI PEREIRA
Ofício: 5043530

Data prevista de publicação: 08/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11214140 EXTRATO DOU - ÔNIBUS.rtf

Total da matéria

TOTAL DO OFICIO

el7d81631369a99d

C423b2a0f97a7b5d
6,00

6,00 R$ 198,24

6,00 R$ 198,24

07/11/2018 15:07



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOUS
PROCESSO UCITATÓRIO N.°56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N."20/2018 - RP

O Município de Irineópolis, toma público para conhecimento dos interessados que realizará no dia
21 de novembro de 2018, ás 09;00 horas, IVocesso Licitatório na modalidade FVegâo R-esencial
para Registro de íVeços, com critério de adjudicação MENOR FREÇO FORITEMde acordo com a
Lei n° I0.52(y02, visando a L0C4Ç40DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE ^VIÇOS DE
TRANSPORTE DE PASSáGHROS POR QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A
NECESSIDADE . O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no
Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua í^raná,
n.° 200, Centro • Irineópolis - SQ Fone (47) 3625-1111 e nosite www.irineopolis.sc.gov.br.

JUUANO POZZI PEREIRA

R-efcito Municipal
Irineópolis, 07 de novembro de 2017.

Fis.n''Sêh

^7^^\



Linhas: 15

Tamanho: 6 cm

Preço/centímetro: R$ 33,04
Preço: R$ 198,24



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

if, ^
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nr.; 3384/2018

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone: -6251111 Fax: ^^M344
RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópoils - SC
Compra Direta Nr.: 1811/2018
Data da Compra: 05/11/2018
Nr. Contrato:

(EmpenhoOrdinário nr.: 3966)
Folha: 1/1

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIA
ROD SC 401

Florianópolis - SC - CEP: 88032-000

14.284.430/0001-97 Inscrição Estadual:

Código: 10042 Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Material(is) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo díscriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

órgão:
Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5 - DEPARTAMENTO DESERVIÇOS GERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (6) - Manutenção da Secretaria daAdministração.

3.3.90.39.47.00.00.00- Serviços de Comunicaçãoem Geral
30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ. 200 - CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO N® 56/2018, PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N» 20/2018. PARA "LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS. PORQUILÔMETRO RODADO, CONFORME ANECESSIDADE". NA EDIÇÃO DO DIA 08 DE
NOVEMBRO DE 2018.

Item Quantidade Uníd Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1.00 UN PUBLICACAO (01-01-02072)

Total Geral: 211,65

Desconto: 0,00
(Valores expressos em Reais RS) Total Liquido: 211,65

Irineópoiis, 5 de Novembro de 2018

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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Irineópolls

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPALDE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.® 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.® 20/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Iríneópolis, torna público para conhecimento dos
Interessados que realizará no dia 21 de novembro de 2018, às
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão
Presencial para Registro de Preços, com critério de adjudicação
MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n.° 10.520/02,
visando a 'LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR
QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE". O
Edital de Licitação encontra-se a disposiçãodos interessados, no
Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das
13:00 as 17:00, sitaa Rua Paraná, n.® 200, Centro - Irineópolis -
SC, Fone (47) 3625-1111, e no site www.irineopolis.sc.gov.br.
Irineópolis, 07 de novembro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DIÁRIOOFICIAL-SC-N°



Patrimônio - Prefeitura de Irineopolis

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

>^iente

i^ndereço

Cidade

Telefone

CNPJ

Contato

Cd.

81

diariooficial@sea.sc.gov.br
quarta-feira, 7 de novembro de 2018 14:43
licitacao@irineopolis.sc.gov.br
Orçamento
ATT00010.dat

Fundo de Materiais, Serviços, Impressos e Publicações Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos Limões
88045-250 - Florianópolis - SC
Telefone:48-3665-6200

4116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

PARANÁ

IRINEÓPOLIS - Santa Catarina

4736251111

83102558000105

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Data do orçamento: 7/1

Bairro: CENTRO

CEP: 89440000

ORÇAMENTO n° 568392/18
Produto

Publicação de Matéria no Diário Oficial Eletrônico

Data da publicação :

Validade da proposta..:

Responsável

Unid. Qtd.

6,83

Preço

30,99

8/11/2018

8/11/2018

Você, cliente, é o único responsável pelo c
matéria para todo e qualquer efeito.

Observação: Este orçamento refere-se a matéria submetida eletronicamente no DOE, que se teve acesso na pré-visu2
correspondente. A matéria quando publicada no DOE, poderá sofrer alterações de tamanho por ocasião do processo d
eletrônica, para melhor adequá-la no espaço do Jomal junto com outras publicações.
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Diário Oficiai dos Municípios
de Santa Catarina^

m
Página inicial llsliel) / Atos (/sitey?r=ato/lndex) / 1795148

Informações
N°1795148

do ato

Editar (/8lt6/?fato/uDdata&ld"179S148)

Aviso do 1Nenhuma mensagem

Administrador

Nome IPrefeitura municipal de irineópolis

Usuário Rosani Rodrigues da Silva Mischka

Situação Novo

Data de • 07/11/2018 14:37:24

Cadastro ,

Data de : 07/11/2018 14:37:31

Atualização i

Data de 108/11/2018

Publicação í

Categoria jLicitações

Titulo PROCESSO LICiTATÓRIO N» 56/2018- PM

Excluir

Arquivo Fonte 1541608651 extrato de edital n 56 2018 onlbus.doc

do Ato (httDs://www.diariomunlciDal.sc.gov.br/arauivosbd/atos/1S416Q8651 extrato de edital n 56 2018 onibt

Conteúdo ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO U." 56/2018

PREGÃO PRESENCIAL N." 20/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 21 d
' novembro de 2018, às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para Registr

íde Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n,® 10.520/02
!visando a "LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
IPASSAGEIROS, POR QUILÔMETRO RODADO, CONFORME ANECESSIDADE'. OEditai de Licitaç
1encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, nohorário das 08:30 às 11
ie das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.® 200, Centro - irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111, e no
•site www.irineopolis.sc.gov.br fhttp://www.irineopolis.sc.aov.br). Irineópolis. 07 de novembro de 2018.

IJULIANO POZZI PEREIRA

, Prefeito Municipal

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=l 795148 07/11/2018
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C Apoio:Ig ^ (httD://cÍQa.5c,aov.hrl
(hHo://tacam.orQ.brl

FECAM

CIGA IConsórciode informática na Gestão PúblicaMunicipal.
R, General Uberato BIRencourt, 1885 • Sala102 • CEP 88070-800 • Florianópolis/SC

Setor Administrativo: (48) 3321-5300 - (48) 98406 1060 -dga@ciga.sc.gov.br
Suporte Técnico: (48) 3321-5330 - (48) 98406 1060 -diagramador@diaíiomunidpal.sc.gov.br

https://www.diarioniunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=l 795148 07/11/2018



Patrimônio - Prefeitura de Irineopolís

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

0 Iguassu Multimeios-ADMIN [jornaloiguassu@gmail.comJ
quarta-feira, 7 de novembro de 2018 16:13
Patrimônio - Prefeitura de Irineopolis
Re: PUBLICAÇÃO
01 - Assinatura Email Kely.jpg

ok, recebido.

Kely

Em 07/11/2018 14:59, Patrimônio- Prefeitura de Irineopolis escreveu;

BOA TARDE,

FAVOR PUBLICAR NA EDIÇÃO DO DIA 08 DE NOVEMBRO 2018. O EXTRATO DO PROCESSO

LICITATÓRIO Ng 56/2018-PM

CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Att.

í^osQnl U.ê. MIsehka
Ç)(2pto Iflieitaçõízs
foniz: (47) 3625-ÍItl

o IGUASSÚ
MULTIMEIOS

0 • Livre de vírus, www.avast.com.

Atenciosamente,

Kely SatI
Diretora

jornaloiguassu@gmail.cüm
42 3524-2363

42 9 9999-2924



08/11/2018

MUNiCÍPiO DE

iríneópolis

INICIO MUNICÍPIO

D Pesquisar...

Transparência

Multas - Receita e

destinação

Concursos

s
Licitações

Legislação

Licitações Finalizadas

Convênios

Fly Transparência

Pregão N.° 20/2018 - Licitações - Município de Irineópolis

Ir para conteúdo 1 Irparamenu2 Ir para busca 3 Ir para rodapé 4 Acessibilidade 5 Alto contraste 6

GOVERNO TRANSPARÊNCIA NOTICIAS

Quinta-Felra 113C
Variação de t dop
Nebuiosidade '

PORTAL DO CIDADAO

Sexta-Feira 112C
Variação de t
Nebuiosidade '

TURISMO CONTATO

COMPARTILHE:

Licitações

Pregão N° 20/2018 divulgado aguardando abertura
DATA DE ABERTURA: 21/NOV/2018 :

Objeto: LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS, POR QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Setor responsável: LICITAÇÕES
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÍNEÒPOLIS
RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
IRINEÓPOLIS-SC
CEP 89440-000

EDITAL E AVISOS

08/11/2018 - PROCESSO LICÍTATÓRIO N" 56-2018 - TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
[0,6MB]

HISTÓRICO DEATUALIZAÇÕES

08/11/2018, situação alterada para Divulgado Aguardando Abertura

HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO
MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS

https://www.irineopolis.sc.gov.br/llcitacoes/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLicitacao/131195 1/2



08/11/2018

INÍCIO

NOTÍCIAS

Pregão N.° 20/2018 - Licitações - Município de trineõpoiis

Rua Paraná, 200 - CentroDe segunda a sexta-feira, 8h30 às 11h30
e13h às 17h.

MUNICÍPIO

GALERIA DOS EX-PREFEITOS

HINO

IRINEÒPOLIS EM NÚMEROS 2013

PLANO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PORTAL DO CIDADÃO

GOVERNO

AGENDA

FALE COM O PREFEITO

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

TURISMO

CEP: 89440-000

CNPJ: 83.102.558/0001-05

Telefones: (47) 3625-1111 (Príncipal)

TRANSPARÊNCIA

MULTAS - RECEITA E DESTINAÇÃO

CONCURSOS

LICITAÇÕES

LEGISLAÇÃO

LICITAÇÕES FINALIZADAS

CONVÊNIOS

FLYTRANSPARÊNCIA

CONTATO

https://wvvw.irineopoiis.sc.gov.br/licitacoes/index/detaihes/codMapaltem/18325/codLicitacao/131195 2/2
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Quinta-Feira,08deNovembrode2018-Ed,3788

OÍGIiASSÚ
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visualizações?
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429999j

Cidaantecipaprocessode
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EDITAI.06CONVOCACAi
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(6)noPalácioIguaçu,
emCuritiba,eacerta

ramdetalhesdoproces
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TABELICNATODEPROTESTODETÍTULOS•
UNIÀODAVITÓRIA-PR

EDITALOEINTIMAÇÃO

ENCONTRAU-SENESTETASELIONATO.SITUADONARUA
DES.COSTACARVALHO,867,PARAPAGAMENTOATE
09,'11/2018AS17:00HS.,OUPROTESTO,OSTÍTULOS

ABAIXODISCRIMINADOS.DERESPONSABILIDADEDOS
DEVEDORESASEGUIRREUCIONADOS:

06.n,.2018-00016•BRUNOJOSEFERREIRAOESOUZA-CPF
126.096.36911.
itiaicacaodeDupiicaiaMercantil-iai«acievaiot"A'-Porfalta
depagamento.Parapagamentoate09,'11,'2018as17:00ris
(Publicadoem08,'T1.2018).

06.'n.2018-00030-MAURÍCIOFAUSTINOBUENO-CPF
073062.68902
indicacaodeDuplicataMercantil•tancadevalor'A'•Portalla
depagamentoParapagamentoale09,'Ti,'20i8asI7:00hs.
(Publicadoem03,'n/2018).

06.,'11.'2018-00063-GILBERTOPATZER-CPF001.096.949.70.
IndicacaodoDuplicataMercantil-faixadovalor"A"-Porfalia
depagamento.Parapagamentoate09,'n,'2018asI7.00bs.
(Publicadoem08/11.,'2018).

PORNAOTERSIDOPOSSÍVELENCONTRAROSREFERIDOS
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AVISO DE UCITAÇAO
PREG&O N8 21/FMSBN/2018

Fundo Municipal de Saúde. Processo LIeltatório n* 23/2018. Edital de PregSo nt
21/fmsbn/2018. Extrato de Contrato. Contratante: Fundo Municiai de Saúde. Objeta:
"Pregão Presencial Para Fornecimento de Veiculo Tipo Furgonete Adaptado Para
Ambulância Tipo 'A' de SimplesRemoção, Okm, Livre e Desimpedidode Qualquer ônus
Para Uso do Fundo Municipal de Saúde do Município de Braço do Norte/Sc, Para
Atender Ao Termo de Compromisso n' 42028017121918S3771 Junto Ao Ministério da
Saúde. A Relação Com As Especificações do Veiculo Encontrs-Se Em Anexo, Parte
Integrante do Presente Processo Ucltatõrlo." Contrato ne 25/2018. Contratado: Sul
Peças e Veículos LTDA. CNPJ n< 97.752.851/0004-75. ENDEREÇO: Rua José Alberto
Antunes, n* 35. bairro Humaitã de Cima, Tubarão/SC. VALOR: RS 86.666,00 (Oitenta e
seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas
demais alterações e lei 10.520/2002. Mais Informações Av. Felipe Schmidt, 2070,
Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 18 de outubro de 2018.

ROBERTO KUERTEN MARCELINO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRICIÚMA

SECRETARIA-GERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL N> 85/FMS/2018

Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação, CURSO DE
VIGILÂNCIA EM SAlJOE 00 TRABALHADOR PARA FISCAIS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, para os
municípios de abrangência do CEREST, Macrorreglonal de Criciúma, compreendendo os
serviços de hotelaria, auditõrlo, alimentação, palestrante, transporte, certificado e outros,
no período de 03 ã 07 de dezembro de 2018, realizado no município de CrlcIúma/SC. DATA
DE ABERTURA: Dia 22 de novembro de 2018 ãs 09h00min. EDITAL: Completo e demais
esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira na Diretoria de Logística do
Município de Criciúma, na Rua Domênico Sõnego, 542 - Paço Municipal Marcos Rovarís -
Santa Bárbara • Criciúma • SC CEP: 88.804-050, no horário das 08:00 as 17:00 horas, ou

pelos telefones {*"48) 3431.0359/3431.0318, OU no Site www.criciuma.sc.gov.br ou
através do endereço eletrônico edltals@)crícluma.sc.gov.br.

CrIciúma-SC, 7 de novembro de 2018.
FRANOELLE LAZZARIN DE FREITAS GAVA

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA

AVISO DE UCfTAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N« 133/PMI/201S SRP

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Data e horário da sesüo de abertura: 22/11/2018 ás 14:00
horas. Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situada na Praça Pres. João Goulart, 120.
Objeto: Inquisição de condicionadores de ar, tipo Spllt, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, Escolas de Ensino Fundamental e
Centros de Educação Infantil do Munlcí^o.lnformações e retirada do edital: Prefeitura
Municipal de Içara/SC, situada na Praça Pres. João Goulart, 120, Centro.Fone/Fax: (48)
3431-3S39 e 3431-3500/ e-mall; compr8S@icara.sc.gov.bre site: www.icara.se.gov.br

Içara-SC, 6 de novembro de 2018.
ANNA PAULA MEDEIROS 6AIDESSAR

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUÍA

EXTRATO DE CONTRATO N* 75/2018

PREGÃO PRESENQAL N.« 49/2018
Contrato que entre si celebram o Município de Imbuía e a empresa PARANÁ
EQUIPAMENTOS SA CNPJ nt 76.527.951/0001-85, Objeto: máquinas e/ou equipamentos
agrícolas ou rodoviárias, sendo 01 rolo compactador, objetivando a execução de ações
relativas a Proposta do SICONV nt 035674/2018, Convênio/Contrato de Repasse n*
871467/2018, Operação n* 1056232-41, vinculado ao Programa de Apoio a Projetos de
Desenvolvimento e Fomento do Setor Agropecuária, por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento- MAPÁCaixa Econômica Federal e o município de
fmbuia/SCValordo Item, RS 355.000,00 respectivamente. Imbula/SC; em OS/11/2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nt 76/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.8 49/2018
Contrato que entre sl celebram o Munldplo de Imbuía e a empresa NOVO SOLO
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ n» 04.742.267/0001-05, Objeto:
máquinas e/ou equipamentos agrícolas ou rodoviárias, sendo 07 espalhadores de calcário
e esterco seco, objetivando a execução de ações relativas a Proposta do SICONV nz
035674/2018, Convênio/Contrato de Repasse n» 871467/2018, Operação n» 1056232-41,
vinculado ao Programa de Apoio a Projetos de Desenvolvimento e Fomento do Setor
Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteclmento-
MAPA/Calxa Econômica Federale o município de Imbula/SC. Valordo item, RS 110.355,00
respectivamente. Imbula/SC: em 05/11/2018.

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGAO PRESENOAL N> 16/2018

Tipo "Menor Preço por ITEM" para Eventual AQUISIÇÃO OE 01(UMA) AMBULÂNCIA TIPO
A, SIMPLES REMOÇÃO (FURGÃO) ATRAVÉS DA PROPOSTA NS 02666.4990001/17-005 E
TAMBÉM AAQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO A(FURGONETA), VINCULADO AO
TERMO OE COMPROMISSO N« 4207401712191601159 CELEBRADO ENTRE O FUNDO
NAOCNAL DE SAÚDE E O FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE IMBUIA/SC, cujas
especificações detalhadas encontram-se na Relação dos Itens da Licitação, que faz parte
integrante deste Edital comoAnexo I. Conforme o Edital de Licitação n.>16/2018. LEG. Lei
r.í 10.520/02, lei n.í 8.666/93, LeiOrgânica e o EdiuI. ABERTURA; Pref. Municipal, na AV.
Bernardlno de Andrade, n* 86, Imbula/SC, ás 09:00h do dia 22/11/2018. Cópia do Edital
deverá ser obtida no endereço acima citado. Informaçõesfone: (47) 3SS7-2419 no Dep.de
Licitações.

Imbuia-SC 7 de novembro de 2018.
JOÃO SCHWAMBACH

Prefeito

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N« 49/2018

A Pregoeira da Pref. Municipal torna público resultado do Julgamento do
Pregão Presencial n> 49/2018, que tinha por objeto a aquisição de máquinas e/ou
equipamentos agrícolas ou rodoviárias, sendo 01 rolo compactador e 07 espalhadores
de calcário e esterco seco, objetivando a execução de ações relativas a Proposta do
SICONV n« 035674/2018, Convênio/Contrato de Repasse n« 871467/2018, Operação n»
10S6232-41, vinculado ao Programa de Apoio a Projetos de Desenvolvimento e Fomento
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do Setor Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento- MAPA/Caixa Econômica Fedaral e o município de Imbula/SC, na qual
declara vencedoras as empresas PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A,CNPJ n* 76,527.951/0001-
85, valor da aquisição RS 355.000,00 e NOVO SOLO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOUS LTDA, CNPJ n» 04.742.267/0001-05, valor da aquisição RS 110.355,00,
respectivamente.

Imbula-SC, 6 de novembro de 2018.
JOÃO SCHWAMBACH

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
AVISO DE UCITAÇÂO

PREGÃO PRESENCIAL N* 20/2018 RP

PROCESSO LICITATÓRIO N« 56/2018
O Município de Irineópolls, torna público para conhecimento dosInNçgssados

que realizará no dia 21 de novembro de 2018, ás 09:00 horas. Processo llcitat
modalidadePregão Presencial para Registrode Preços, com critériode adjudicaçãoMENOR
PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n,« 10.520/02, visando a •LOCAÇÃO OE ÔNIBUS
PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS, POR QUILÔMETRO
RODADO. CONFORME A NECESSIDADE". O Edital de Licitação encontra-se a disposiçãodos
Interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 ás 11:30 e das 13:00 as
17:00, sita a Rua Paraná, n.® 200, Centro • Irineôpolls • SC. Fone (47) 3625-1111 e no site
www.lrlneopolls.sc.gov.br.

Irineôpolls, 7 de novembro de 2017.
JUUANO P02ZI PEREIRA

Prefeito

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIALN* 21/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N« 55/2018
A Prefeitura Municipal de Irineôpolls, torna público para conhecimento dos

Interessados que realizará no dia 26 de novembro de 2018, ás 09:00 horas. Processo
Ucitatôrlo na Pregão Presencial, com critériode adjudicação Menor Preço por item, de
acordo com a Lei n> 8.666/93, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS PARA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE
ENSINO 00 MUNICÍPIO NASEDEE EM DIVERSAS LOCAUDADES 00 INTERIOR; 00 HOSPITAL
MUNICIPAL BOM JESUS E OO FUNDO MUNiOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA O
PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA. O edital de Üciteçlo encontra-se a
disposição dos Interessados, no Departamento de Compras e UcItaçÕes, no horário das
08:30 ás 11:30 e das 13:00 ás 17:00, sita a Rua Paraná, n< 200, Centro, Irineópolis SC, Fone
47 3625-1111, no site www.lrlneopolis.sc.gov.br.

Irineôpolls, 7 de novembro de 2018.
JUUANO POZZI PEREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAJAÍ
AVISO OE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 6/2018/FMAS

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso de sua atribuição,
atende ao principio básicoda licitação relativo á publicidade, conforme o artigo S*da Lei
6.666, de 21de junho de 1993, comunica aosinteressados quea licitação acima epigrafada
foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas:
Adjudicatária: WIIDOO TECONOLOGIA LTDA ME.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada e Habilitada Em Sistema de Informática Para
Implantação e/Ou Preservação da Utilização da Base Única e Integrada do Cadastro e
Gestão de Indivíduos e Família Atendidas e Acompanhadas Pelos Serviçosda Política de
Assistência Social do Município.
Valor Total: RS 72.766,66

JUCÉLIO JOÃO DA SILVA
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI N« 203/2018

O Secretário de Planejamento. Orçamento e Gestão,no uso de sua atribuição,
atende ao principio básico da licitação relativo á publicidade, conforme o artigo 3* da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aosInteressados quea BdtaçSo adma epigrafada
foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas:
Adjudicatária: JOSINAN INDÚSTRIA £ COMERCIO DE METAIS EIRELI, MARCELO SIMONI.
Objeto: PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS GRÁFICGS.Valor Total: R$ 10.480,89

JUCÉLIO JOÃO DA SILVA

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

AVISO DE UCITAÇAO
CONCORRÊNCIA PÚBUCA N* 03.006.2018.

Tipo de licitação: Maior lance; Objeto: Concessão onerosa de espaços públicos pera
Instalação, manutenção, conservação e substituição das duchas portáteis no Município
de Itapema, cem direito á exploração de espaço publicitário e/ou cobrança de tarifa
aos usuários do serviço. Recebimento das Propostas: Atá 14:00 horas do dia
10/12/2018, no Departamento de Compres da Prefeitura Municipal de Itapema.
Abertura das Propostas; ás 14:01 horas do dia 10/12/2018, na Sala de Reunião da
Comissão Municipal de Licitação de Itapema.

O Edital e seus anexos poderio ser baixados pelo sitio
www.ltapema.sc.gov.br, leone "licitações - modalidades • concorrência pública - pasta
03.006.2018" OU pessoalmente na Avenida Nereu Ramos. 134, Bairro Centro,
Itapema/SC. Maiores Informações poderio ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Itapema, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3268-8000 ou pelo e-
maii llcltação^iltapema.se.gov.br

Itapema, 6 de novembro de 2018.
RONALDO PAULINO

Secretário de Administração
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acumulada a partir de01 dejaneiro de 2019 atingir 5% (cinco por cento), fica a Administração Municipal autorizada a promover a atualiza
ção monetária dos valores constantes das Propostas Orçamentárias aprovadas por essa Lei, procedendo da mesma maneira posteriormente,
até o encerramento do exercício, em cada oportunidade que esta variação atingir cumulativamente mais de 05% (cinco por cento), bem
como, utilizar-se dostermos do art. 7° da Lei Federal nO4.320/64, conforme as disposições do art. 43 da referida Lei.

Parágrafo Único - Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no
exercício.

Artigo 16 - Esta Lei atualiza as metas estabelecidas no PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, para as receitas
e despesas de todas as unidades gestoras que compõe o Orçamento Municipal.

Artigo 17- Esta Lei vigorará durante o exercício de 2019, a partir de 1.° de Janeiro de 2019 revogadas as disposições emcontrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 07 de novembro de 2018.
JUUANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA NO 365/2018
Publicaçâ

PORTARIA N® 365/2018 de 07 de Novembro de 2018,
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTKAS PROVIDÊNCIAS.

''̂ refeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência eatribuições que lhe são conferidas pela Lei
orgânica e considerando o disposto na Lei Federal no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1°. Nos termos dos artigos 77 e 78, inciso VIII da Lei Federal n® 8.666/93, determinar a instauração de Processo Administrativo com
o objetivo de apurar a eventual ocorrência de faltas reiteradas na execução do contrato administrativo n® 35/2017 por parte da empresa
PRACON SERVIÇOS S/S LTDA., inscrita no CNPJ n® 13.729.206/0001-07, relativamente à "prestação de serviços médicos na área médica,
através de clínicos gerais ou outros especialistas, para a realização de plantões médicos de 24 horas, neste incluídos atendimentos médicos,
sem limite de consultas e procedimentos ambulatoriais, tais como suturas, curativos, pequenas cirurgias e outros, a serem realizados no
Hospital Municipal Bom Jesus", relativamente aos seguintes fatos:
I. Atrasos dos profissionais médicos;
II. Má qualidade nos atendimentos dos profissionais médicos;
III. Profissionais médicos não inscritos perante o Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina.

Art. 2°. Designar as servidoras: Marcela Adeleva Ciarini, código 2005, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos; Cristiane Kruger, código 87,
ocupantedo cargode Enfermeira e Géssica Grechechen, código 2294, ocupantedo cargode Auxiliar Administrativo, parasob a presidência
da primeira, encarregarem-se dos respectivos trabalhos, até conclusão final, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 07 de Novembro de 2018.
-*aANO POZZI PEREIRA

Telto Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO 56/2018 - PM
Publicação N° 1795148

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNIQPAL DE IRINEÓPOÜS
PROCESSO UOTATÓRIO N.o 56/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.o 20/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

O Munitípio de Irineópolis, torna público para conhecimentodos interessados que realizaráno dia 21 de novembrode 2018, às 09:00 horas.
Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de
acordo com a Lei n.o 10.520/02, visando a "LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS,
POR QUILÔMETRO RODADO, CONFORME A NECESSIDADE". O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departa
mento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.° 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47)
3625-1111, e no site wvwv.irineopolis.sc.gov.br. Irineópolis, 07 de novembro de 2018.

JUUANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

DOM/SC Assinado DicrrAmENre www.diarlomunidpal.sc.gov.br



PÁGINA 40

Capivari de Baixo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC.

AVISODE UCITAÇÃO.

PREfi&n PRFSFNCIAL N S7)?01B/PMCB

Prefeito Municipal de Capivari de 6aixo/SC, toma público para o
conhecimento de quem possa interessar que as 09ha00mlr> do
dia 21/11/2018. na sala de Ucitaç6es do Setor de Compras da
Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo/SC, Rua EmanI Cotrin,
187, Centro, estará reunida para executara PR n*67/2018/PMCB.
tioo Menor Preeo por Item com Registro de Preço, destinada ao
recebimento de propostas para 'Contratação de pessoa Jurídica
para Fornecimento de Gêneros alimentícios para compor a Merenda
Escolar dos alunos regularmente matriculados na Rede Municipal
de Ensino Fundamental e Educação Infantilpara o ano da 2019
do município de Capivari de Baixo - SC. Maiores Informações
poderão ser obddas pelo telefone (48) 3621-4400 no período das
07h5 até as I3hs. Capivari de Baixo/SC, 07 de NOVEMBRO de
2018. NIVALDO DE SOUSA - Prefeito Municipal.

Cod. MaL: 568288

Coronel Freitas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS - SC
AVISO DE UCITAÇÃO
Edital Tomada de Preço N* 12/2018
Objeto:CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA NAÁREA AD
MINISTRATIVA. PROSPECÇÃO DE FONTES DE RECURSOS,
ELABORAÇÃO DEPLANOS OETRABALHO EPROJETOSPARA
CAPTAÇÃO DERECUSOS NA ESFERA ESTADUAL EFEDERAL.
Tipo: Menor Preço por item.
Entregados envelopes: até as 08:30 horas do dia 26/11/2018
Abertura dos envelopes; na seqüência ás 06:30 horas do dia
26/11/2018,
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende
reço e horários: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda
a sexta feira das 07:00 às 11:30 e das 13:00 até ás 17:00 ou pelo
fone 3347.3400.

Corori^ Freitas (SC) 06 de novembro de 2018.
Izeu Jonas Tozetto

Prefeito Municipal
Cod. Mat: 566485

Corupá

^MUNICÍPIO DE CORUPÁ
•STADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÃ
AVISOUCITAÇÃO
AUTARQUIA ÁGUASOE CORUPÃ
Modalidade Tomada de Preço n° 001/18
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA RECONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, PINTURA INTERNA
E EXTERNA DORESERVATÓRIO DEÁGUA DAESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DA AUTARQUIA ÁGUAS DECORUPÃ, confor
me memorial descritivo, planilhas de quantitativos e demais
anexos que fazem parte Integrante deste Processo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09 horas do dia

08/11/2018 às 09 horas do dia 23/11/2018.

INICIO DA SESSÃO: 09h30mln do dia 23/11/2018.
TIPO: Menor Preço.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No
endereço Prefeitura Munidpal de Corupá-Av. Getulio Vargas, 443
e também no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: das OSh ás 12hs e das 13h00hs
Telefone (47) 3375-6500
Fica estipulada a data máxima do dia 19/11/218 para que as em
presas interessadas realizem a visita técnica e o Cadastramento
Prévio junto a Prefeitura Municipal e retirem o Edital com todos
os seus anexos. As empresas que já se encontram cadastradas
devem atualizar o Certificado de Regularidade Cadastral também
até a data Já mencionada.
Corupá, 08 de novembro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Cod. MaL: 568037

DIÁRIO OFICIAL• SC - N' 20.892

Indalal

PUSUCAÇÂO DE EDITAL
Fundo Municipal de Assistência Social de Indalal
MUNICÍPIO DEINDAIAL

Processo LIcitatório n* 203/2018

Edital de Pregão Presencial n* 002/2018-18201
Registro de Preços

Comunica a todos os Interessados, na forma da legllação vigente,
que publjca edital de licitação.
Objeto; Contratação de vagas para adultos e idosos qua neces
sitam de acolhimento.

Entrege dos envelopes: 26/11/2018 • 07h45min - Horário de
Brasília

Abertura das propostas: 26/11/2018 • OShOOmIn - Horário de
Brasília

Maiores informações através do forte (47) 33178800, e-mail lieSffi
indalal se.QOV br. e o site wwwinrtaial se onvhr.

André Luiz Moser - Prefeito Municipal
Cod. Mat.:S68312

Irineópolls

ESTADO OE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPALDE IRINEÓPOUS
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 56/2016
PREGÃO PRESENCIALN.°20/2018 - REGISTROOE PREÇOS
O Município da Irineõpolis, toma público para conhecimento dos
Interessados que realizará no dia 21 de novemlrro de 2018, ás
09:00 horas, Processo Liatatõrio na Modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR
PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n.' 10.520/02, visando
a -LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR QUILÔMETRO RO
DADO. CONFORME A NECESSIDADE". O Edital de Ucrtaçáo
encontr^se a disposição dos interessados, no Departamento de
Liblações, no horário das 08:30 ás 11:30 a das 13:00 as 17:00,
sita 8 Rua Paraná, n.* 200, Centro - Irineòpolls - SC, Fone (47)
3625-1111. e no site www.irineopolis.sc.gov.br. Irineòpolls, 07 de
novembro de 2018.

JUUANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod. MaL: 568392

PREFEITURAMUNICIPAL DE IRINEÓPOUS
PROCESSO LICITATÓRIO N.« 55/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.o 21/2013
APrefeitura Municipalde Irineõpolis,toma público paraconhecimerv
to dos interessados qua realizará no dia 26 de novembro de 2016. ás
09:00 horas. Processo Ucitatõrio na Modalidade Pregáo Presencial
para registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço
poritemde acordocoma Lein' 10.520/02. visandoa AQUISIÇÃO
DEGÊNEROS AUMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATI
VIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES ESCOLARES DA

REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO NASEDE E EM DIVERSAS
LOCAUOADES DO INTERIOR; DO HOSPITAL MUNICIPAL BOM
JESUS E DO FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
PARA O PERÍODODE12 MESES,COMENTREGA PARCELADA.
O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados,
no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 06:30
às 11:30 e das 13:00 as 15:00. sita a Rua Paraná, n.*200. Centro
-irlneópolis -SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.
irineòpolls.sc.gov.br.
JUUANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal
Cod. Mal: 566414

MUNICÍPIOOE ITAJAÍ
PREGÃO N» 077/2018
REABERTURA DE PRAZO

O MUNICÍPIO OE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, â Rua Alberto
Wemer. 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licita
ção, na modalidade PREGÃO, paraAQUISIÇÃO E MONTAGEM

08.11.2018 (QUINTA-

OE TANQUE SOBRE CHASSIS PARA ARMAZENAMENTO E
AQUECIMENTO DE CAP E COMBUSTÍVEL PARAA USINA DE
ASFALTO, mediante as especificações e condições previstas no
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 6.666/93 e alteiações
posteriores.
O editai encontra-se á disposição dos Interessados para fazer o
download, através do sita www.i1alal se.aov.br.
As propostas serão abertas às IShSOmIndo dia 23 de novembro
de 2018, na Sala de Reuniões do Departamento de Ucitações da
Prefeitura de Itajal, no endereço acima mendonedo, com partici
pação aberta ás proponentes e ao público.

Itajal (SC). 07 de novembro de 2016.

Jucélio João da Silva

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão
Cod. MaL: 568336

MUNICÍPIO DEITAJAl
PREGÃO N" 195/2018
REABERTURA DE PRAZO

O MUNICÍPIO DEITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, ã Rua Alberto
Wemer, 100. VilaOperária, toma públlcoque fará realizar licitação,
na modalidade PREGÃO, paraPRESTAÇÃO OESERVIÇOS DE
OESENTUPIMENTO E UMPEZA DEFOSSA SÉPTICA, CAIXA DE
GORDURA E ESGOTO PARA ASECRETARIA DEEDUCAÇÃO,
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se ã disposição dos interessados para fazer o
download, através do sita www iiaiai sc oovbr.
As propostas serão abertas às 15h30min do dia 23 de novembro
da 2016, na Sala de Reuniões do Departamento de Ucitações da
Prefeitura de Itajeí. rx>endereço acima mendonado. com partici
pação at>ertaás proponentes e ao público.

Itajal (SC). 07 de novembro de 2018.

Jucélio João da Silva

Secretário de Planeiamento, Orçamento e Gestáo
Cod. MaL: 568362

MUNICÍPIO OE ITAJAÍ
PREGÃO N* 216/2018
O MUNICÍPIO DEITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, á Rua Alberto
Wemer, 100. VilaOperária, toma público que fará realizar libtação,
na modalidadePREGÃO, para AQUISIÇÃO DEMATERIAIS DE
SINAUZAÇÃO MÂRIA PARA ASECRETARIA DESEGURANÇA
00 CIOADÃO/CODETRAN. mediante as espetíficações e condi
ções previstasno Edital, sob a regènda da Lei10.520/02,8.666/93
e alterações posteriores.
O edital encontra-se á disposição dos interessedos para lazer o
download, através do site www Itaial te.oov.br.
As propostas serão abertas ás IShSOmIndo dia 27 de novembro
de 2018, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Itajal, no endereço acima mendonado. com partici
pação aberta ás proponentes e ao público.

Itajai (SC). 07 de novembro de 2018.

JUCÉUO JOÃO DA SILVA
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

Cod. MaL: 568371

Itapiranga

ESTADO OE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE ITAPIRANOA
Processo Ucitatòrio n* 213/2018

Dispensa de ücitação n' 213/2016
Contratante: Município de llapiranga
Objeto: Aquisição de equipamento eletrônico microprocessado
paraanálise de turbidez, a ser utilizado pelo Setorde Águas do
Município de Itapiranga.
Fundamentação Legal;Artigo 24. Inciso II c/e Inciso V, da Lei
8.666/93.

Contratado: Solar Instrumentação Monitoração a ConUole Ltda.
Valor R$ 1,100,00.
Itapiranga - SC, 06 de novembro de 2013.
Jorge Welter - Prefeito Municipal

Cod. Mat: 568469

Diário Ofidâl Eletrôrrieo deSantaCatarina. Documento assinado digllalmente conforme MP n.2.200-2/2001de 24.8.2001, queindufu e Intraeslurtura dechave» PúbicaBrasileira (ICP-eíasd), podendo serecessado noartderaço
eletrônico http:// www.doe.eea.tc.oov.br.



REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA OEESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
6 adminístraçAo penitenciária

INSTITUTO DE(DENTIFICAÇÀO 00 PARANÁ

RG: 6.332.311-0

lURA DO rrrinjkR

vAudai

REGISTRO GERAL 6.332.311'0 DATA OE EXPEDIÇÁO;21/07/2016

NOME: JOHNNY KOBILANSKI NEVES

FLIAÇÁO: JOSEAPARECIDO NEVES

ELISABETE XIANA KOBLANSKI NEVES

DATA 06 NASCSrfENrO: 3(V0e/1977

DOC.ORIGEM: COMARCAbS JOSE PffMAIS/PR. DASEDE

C.NASC>>3542. UVROM, F0LHA«218
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Costa Sul

CoslaSul Transporte Coletivo
Rua. Joaquim Linhares de Lacerda, 1748
83.750-000Lapa-Pr

Teiefax.: (41) 3622-7910
E-mail: costa_su}@yahoo.i

03

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis
Processo Licitatôrio n"56/2018

Pregão Presencial n**20/2018 - Registro de Preços

MICHAEL KOBILANSKI NEVES, inscrita do CNPJ n"" 07.049.948/OO0T80,

sediada na rua JOAQUIM LINHARES DE LACERDA, 1748, ALTO DA CRUZ,

LAPA, PARANA, neste ato representada pelo Sr. MICHAEL KOBILANSKI NEVES,

portador da cédula de identidade n° 8.105.489-4 e CPF sob n° 044.378.739-55

detentor de ambos os poderes para nomeação de representante para que lhefaça as

vezes para fins licitatórios, confere-os poderes para o Sr. JOHNNY KOBILANSKI

NEVES, portador da cédula da identidade n° 6.332.311-0 e CPF sob 022.920.549-

65, com o fim especifico de representar o outorgante perante o município de

Irineópolis - Sc, na modalidade pregão presencial para registro de preços

20/2018, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, podendo assim retirar editais,

propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representanda, e

ainda assinar atas, contratos defornecimento de materiais ou prestação de serviços,

firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o

bom efiel cumprimento do presente mandato.

Lapa, 20 de Novembro de 2018

Michael

Transportando o Futuro da Nação

/r

bilanski Neves

n" 8.105.489-4
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Costa Sul

CostaSiil Transporte Coletivo
Rua. Joaqum Linhares de Lacerda ,1748
83.750-000Lapa-Pr

Telefax.: (41) 3622-7910
E-mail: cosla_sul@yahoo.com.hr

Declaração Firmando o Cumprimento aos Requisitos de Habilitação

Processo Licitatório n, 56/2018

Pregão Presencial n. 20/2018

A Prefeitura Municipal de Irineópolis

MICHAEL KOBILANSKINEVES, cnpj n" 07.049.948/0001-80, sediada na rua

JOAQUIM LINHARES DE LACERDA, N" 1748, ALTO DA CRUZ, LAPA, PARANA

declara sob as penas da lei ( art. 299 CP ) parafins de participação no procedimento

licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n° 20/2018, que esta empresa atende

plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação

comprobaiória exigida no item 07 do edital convocatório ( artigo 4*^, inciso 7°, da lei

n'̂ 10.520/02), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Lapa, 21 de Novembro de 2018

'Õ7.049.948/0001-8Õ'
MICHAEI KOBIIANSiU

Him-m
Rua Joaquim Linhares dt Lacerda, 1.748

Altoda Cruz
L CEP 83.75(K)00. Paraná .

Transportando o Futuro da Nação

/

Micha prf^i Neves
CostaSul, rte Coletivo



• ^íinistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento cia Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

NUÍ/IERO 06IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE B^PR^ NIRE DaI

NOME DOEMPRESÁRIO (complelosem abrevialuras)

MICHAEL KOBILANSKI NEVES

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕESDE PREENCHIMENTO NO VERSO

NIRE DA FILIAI (pmncher somente se ato referente e fiSal)

NATURALDE (cidade e slçTa da estado) ' UF NACIONALtOAOE ESTADO CfVIL J

k
CURITIBA PR BRASILEIRA S^!telr|g^;||

MgiFn
REGIME DE BENS (se casada)

-'"ir
ELISABETE JOANA KOBILANSKI NEVES

FII.HO DE (cal)

JOSÉ APARECIDO NEVES
ÒrgSo emissor CPF (número) \0VNASCIDO EM (data de nascimento)

26/12/1984

lOEIVTIDADE número

8.105.489-4 SSP 044378739-53^^
V-Fte-ást^EMANCIPADO POR {(oima da emancipação •- somente no caso da menor)

DOMICILIADONA (LOGRADOURO - tua, av, etc.)

RUA AMAZONAS
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

LAPA

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA CRUZ 83750-000

207
(5ÓDIQÓ DOMUNICÍPIO ::.>»•
g»'daJtintaCç^çcÍiü).> '

PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro dej
empresário e requer à Junta Comercial do DO ESTADO DO PARANÁ:

CÔOiGO DO ATO

080

DESCRIÇÃO DOATO

CONSTITUIÇÃO
CÓDIGODO EVENTO

302

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DOEVENTO CÓDIGODO EVENTO DESCRIÇÃO DOEVENTO

NOME BiIPRESARIAL

MICHAEL KOBILANSKI NEVES

LOGRADOURO (rua, ay. etc.)

RUA AMAZONAS
COMPLEMETíTO

MUNICÍPIO

LAPA

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA CRUZ 83750-000

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

PR

207

CÓOICO DO r.TJfvlCIPIO
\Usj du rcniivicia'!

VALOR DO CAPITAL-R$

80.000,00

VALOR DO CAPITAL(por extenso)

(OITENTA MIL REA1S-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-)

M

CÓDIGO DEATiVIDADE
ECONÔMICA

(Ct-tAE Rscal)
Atividade principal

6023-2/01
Atividades eecijrxttrias

6Q24-Q/02

6024-0/03

6024-0/04

6330-4/00

6025-9/02

DESCRIÇÃODOOBJETO

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, MUNICIPAL; INTERMÜNICIPAL;
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSBQR.IE.ESCQLARfTRANSRQRTE GOLt
DE PASSAGEIROS.

AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO;

LOCAÇÃO DE BENS (VEÍCULOS)

í ^
bíí-i'
( 1 IJI ív; _l
5 ftl Q (X Ul ÂPfíE3'ENTADA COM O DCCÜIéBiTÜ

0R|t3!?áAl. E fXXJ FÉ.

Lapa,
20 NOV 2018

Rersriá

(jp''"'̂ ^1ílspí)A Junta côwERciÂl
6, HORNIfF

ESCREVEk^PWMeid)^;'

DATADE INiCiO DAS ATIVIDADES

25/10/2004

Nt>/!ERO DEINSCRIÇÁO NOCNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE ÔUIDC FILIAL OS
NIR5 anterior

Riu.'

BLEUf.!

ILV

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (oupeto representante/ asslstente/garente/procurador)

DATA DA ASSmiURA

20/10/2004

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

t=1.0 '• i4i S.XVA. e&f.wrayfrre
-STi:)«An •

Tabenonato
ExclusivoPARA USO EXCLUSIVODAJUNTA gOMERCtAL p^.Auten&a^ de Co

FPK2a819

JUNTA COMERCIAL DÒ PARANÁ ^
iTtpr^RiTORlO REGIONAL DE ARAUÇARIAcÉKn'To;i oREGISTRO EM, 22/10/2004
SOBNÜMIÍRO; 41105744313

; 1' Protocolo: C4/330324-5

iMICHAEL KÔFIliANnKI NEVES JylARIA THEREZA LOPES SALOMAO ']
i SECRETARIA G

DEFERIDO,

PUBLIQUE-SE E ARQUiVE-SE.

IvinieAiiat^M^ilesSMig^
Râ. 6.t61.8314PR

AUTF"'="

E



'MinistériodoDesenvolvimento,IndústriaeComércioExterior

SecretariadeComércioeServiços
DepartamentoNacionaldeRegistrodoComércio

PRESEWTIPOTOCúJiíUÂ
tTO

NUMEROOEIDENTIFICAÇÃO00REGISTRODEEMPRESA-NIREDASEDE

41105744313
íioMcDÓtUPRúSARI^complefo^eíSBrêJIãturSs^"""

f^liCriAELKOBILANSKlNEVES

REQUERIWf

NIREDAFlUAL(preenchersomentes^Ufffatevntéi

xxxxxxxxxxxxx;rí

rjo.O

FolhM1/2

OeRA*TKRSZtHK"-OA^y^A.
í}jO£'AKS.DiA5»irTsW-<'̂'.F^,-lC-^-,
"AWECEDArw.cim^t.Hy.-r^-;èrTí9. .•ímCIQNALIOADE

BRASILEIRA
SEXO

ESTADOCIVIL

SOLTEIROIjEUCHElERAW5^

mEIF•
FILHODE.(pal)

JOSEAPARECIDONEVES

REGIMEDEBENS(secasado}

XXXXXXXXXXXXX
T^ieHonatDde

Exdusívoparal
/tutenUcaçãooeCópia

FPK22817
(mae)

ELISABETEJOANAKOBILANSKlNEVES
NASCIDOEM(datadenascimento)

26/12/1984

IDENTIDADE(número)

8.105.489-4

órgãoemissor

SSP

|CPF(númera)

PR
EMANCIPADOPOR(formadeemancipação-somentenocasodemenor)

•XXXXXXXXXXXXX

74^1
/<pFls.n°_j 13

RUAJOAQUIMLINHARESDELACERDA
NÚMEROY(y

1748y
COMPI^MENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

ALTODACRUZ

CEP

83.750-000

CODIGODOMUNICIPlOil^feaeltf
juniaCometòal)^
6254:

MUNICÍPIOUF

LAPA1PR
leclara,sobaspenasdalei,nãoestarImpedidodeexerceratividadeempresária,quenãopossui
:utroregistrodeempresárioerequeràJUNTACOMERCIALDOPARANA

•.)r>GOi,0ATO

002

DESCRIÇÃODOATO
ALTERAÇÃO

CÓDIGODOEVENTO

021

DESCRIÇÃODOEVENTO
ALTERAÇÃODEDADOS{EXCETONOME
EMPRESARIAL)

CODIGODOEVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃODOEVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CODIGODOEVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃODOEVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOMEEMPRESARIAL

MICHAELKOBILANSKlNEVES-ME

LOGRADOURO(ma.ev,etc)

RUAJOAQUIMLINHARESDELACERDA
NUMERO

1748
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

MUNICÍPIO

LAPA

VALOR00CAPITAL•RS

80.000,00

CÓDIGODEATIVIDADE
ECONÔMICA

(cnoe)

AfvIdadcPrincipal

4921301

niividadesecund&ría

4924800

4923002

7711000

7911200

4923001

4930201

BAIRRO/DISTRITO

ALTODACRUZ

UF

PR

VALORDOCAPITAL•(porextenso)

OITENTAMILREAIS

DESCRIÇÃODOOBJETO

PAIS

IBRASIL

CEP

83.750-000

CORREIOELETRÔNICO(E^MAIL)

costa_sul@yahoo.com.br

õõbiôôbôMUNiõiPiô
[UsodajuntaComercial)
6254

é•

•••••

TRANSPORTERODOVIÁRIOCOLETIVODEPASSAGEIROSMUNICIPAL;•
TRANSPORTEESCOLAR,MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL,INTERESTADUALEINTERNACIONAL;
LOCAÇÃODEVElCULOS,COMCONDUTORESEMCONDUTOR;/
AGÊNCIADEVIAGENSETURISMO;yn
SERVIÇOSDET/\XI;:':
TRANSPORTERODOVIÁRIODECARGASEMGERAL,SÔLIDO,LIQUIDO,GASOSO,INFLAW:^VEL,R
ESlDUOS.LIXO,CAÇAMBA,MUDANÇA,ENTULHOS,PERIGOSOSENÃOPERIGOSOS.XXXXXXXXXX

DATAOEINICIODASATIVIDADES

25/10/2004

NUMERODEINSCRIÇÃONOCNPJ

07049948000180

TRANSFERENCIAOESEDEOUDEFlUALDEOUTRAUFUF
NIREANTERIOR

XXXXXXXXXXX>3<XX

usoDAJUNTACOMERCIAL

DEPENDENTEDE
AUTORIZAÇAO||l"®""
GOVERNAMENTAL',J-nâO

ASSINATURADAFIRMAPELOEMPRESÁRIO(oupelorepresenlanterasslstente/gerente)

I^OaiL/U^^klAj£.U£.'h-
DATADAASSINATURA

20/09/2012

ASSINATURA00EMPRESÁRIO

——^^—-——

PARAUSOEXCLUSIVODAJUNTAC

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SEEARQUIVE-SE

Mm.m

•CIAL

JUNTACOMERCIALDOPARANA
CERTIFICOOREGISTROEM:08/10/2012-
808NÚMERO:20126748276
Protocolo:12/674827-6,DE05/10/2012

Empresa:41105744313.

MICHAELKOBILANSKliJevesMESEBASTiAOMOTTA

SECRETARIOGERAL201203822673



'Ministério do Desenvolvimento, Indústria e ComércioExterior

Secretaria de Comércio e Serviços
^ Departamento Nacional de Registro doComércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERODE IDENTIFICAÇÃODO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DASEDE

41105744313
(complêíS^ên^Brêvtãnjfãs^"

MiCHAEL KOBILANSK! NEVES

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

Mis F •
FILHOOE.<pai)

JOSE APARECIDO NEVES

REGIME OE BENS<«e Casado)

XXXXXXXXXXXXX

NIRE DA FILIAL(preencher somente se ato referente a nilal)

xxxxxxxxxxxxx

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

(mas)

Folhas 21 2

ELISABETE JOANA KOBILANSKI NEVES

NASCIDOEM(data de nascimento)

26/12/1984

IDENTIDADE (número)

8.105.489-4

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somenle no caso de menor)

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO• rua, av. etc)

RUA JOAQUIM LINHARES DE LACERDA
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

município

LAPA

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA CRUZ

Ôrgao emissor

SSP

UF

PR

83.750-000

ieclara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA

;PF(número)

044.378.739-55

NUMERO

1748
CdDIGO IX) município (Uso de
junla Comemlal)

6254

UF

PR

CODIGO DO ATO

002

descrição do ATO
ALTERAÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO

021

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO DEDADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CODIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DOEVENTO
XXXXXXXXXXXXX

nome EMPRESARIAL

MICHAEL KOBILANSKI NEVES - ME

LOGRADOURO (rua,av, etc)

RUA JOAQUIM LINHARES DE LACERDA

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DOEVENTO
XXXXXXXXXXXXX

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA CRUZ

CEP

83.750-000

MUNICÍPIO

LAPA PR I BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

costa_sui(@yahoo.com.br
VALOR DO CAPITAL - R»

80.000,00

VALOR DO CAPITAL • (por extenso)

OITENTA MIL REAIS

CODIGO DE ATIVIDADE

ECONÔMICA
(cnae)

Atividade Principal

4921301

Atividade secundária

4930202

4930203

3812200

3811400

•rXXXXXX

XXXXXXX

DESCRIÇÃO DOOBJETO

XXXXXXXXXXXXXXXJ

•v'- SILO
..^^^FUNARPEN ;

rsj
Tabeionato de Notas ^

Exdusrvo para
Autenticação oeCópS

FPKSZSIS

APRESÊNTADA COM ODOCW ir.- !
orígin.al e dou fé.

20 NOV 2018

o AHTONIO CURET BUESIO •TABElSo
• ERLY TEREZINHA DA SILVA W0RMN9 •ESCRmmC
Q JOStANE Df AS OITTRiCH •ESCREVENTEBDANISLS da TRINDADE DA SILVA. ESCRCWiml

•ICHELE RAMOS AUOUSTIHHAK • tíCRMifrH

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

25/10/2004

NUMERODE INSCRIÇÃONO CNPJ

07049948000180

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

ASSINATURADA FIRMAPELO EMPRESÁRIO (ou pelo represeniante/assistente/gererrte)

DATA DA ASSINATURA

20/09/2012

ASSINATURA DO EMPRES.

PARA USO EXCLUSIVO DA

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

Oym:p-

'A CO

JUNTA COMERCIAL DO PAI^NA . , -
CERTIFICO OREGISTRO EM; 08/10/2012
SOBNÚMERO: 201267482'/6
Protocolo: 12/674827-6, DE 05/10/2012

upress:41 1 ObV/líSl 3 " ..n-i-rA
CHAEL KOBILANSKI NEVES HE SEBASTIÃO MOITA ,

SECRETARIO GERAL

NUMERO

1748
Sôblôõ&ôMÜNIólMO
Uso da junta Comercial)
8254

• ••• •

t ••• •

• •••

• •«C' ••
• « •
• • •

uso DA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTE OE __
ÀUTÓRiZAÇÃO rn
OOVBWWMÊNTAL ' 3Hiâo

;201203822673



Costa Sul

CoslaSul Transporte Coletivo
Rva. Joaquim Linhares de Lacerda ,1748
83.750-000Lapa-Pr
Telefax.: (41) 3622-7910
E-mail: cosla_sul@yahoo.com.br

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 56/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2018 - Registro de preç

1

MODELO DE PROPOSTA

Nome da Empresa: MICHAEL KOBILANSKI NEVES-ME

CNPJ: 07.049.948/0001-80

Endereço: JOAQUIM LINHARES DE LACERDA, N" 1748, ALTO DA CRUZ, LAPA-PR

A empresa MICHAEL KOBILANSKI NEVES-ME, com sede na rua JOAQUIM
LINHARES DE LACERDA, N°1748, LAPA-PR, inscrita no CNPJ n° 07.049.948/0001-80,
abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente
pregão, propõe a esse município a prestação dos serviços dos objetos abaixo
relacionados, parte deste ato convocatório, e de acordo com a presente proposta
comercial, nas seguintes condições:

Item Quantidade Unidade Descrição Valor

unitário

Valor total

R$

01 15.000 Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação
igual ou superior a 2001, com
capacidade para no mínimo 45
(quarenta e cinco) passageiros,
para viagens esporádicas
municipais.

5,00 75.000,00

02 15.000 Quilômetros

01 Ônibus com ano de fabricação
igual ou superior a 2001, com
capacidade para no mínimo 28
(vinte e oito) passageiros, para
viagens esporádicas municipais.

5,00 75.000,00

Valor total da proposta R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, fretes, fiscais e comerciais etc. e outras
quaisquer que iniciam sobre a contratação.

Transportandoo Futirroda Nação

Coletivo

MNives



Declaramos que o item ofertado atende a todas as especificações descritas no
edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias

PRAZO DE ENTREGA: De acordo com cada secretaria

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: 12 meses

Lapa, 21 de novembro de 2018

'07.049.948/19001-80'
MICHAEIKOBIIANSKI

NEWES - ME
Rua Joaquim Linhares dt UcertJa, 1748

Alto da CruzL CEP 83.750-000-Paraná j

Costa

8kiNeves
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Página: 1/1

Data: 21/11/2018

Processo: 56/2018

Edital de Pregão Presencial N° 20

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATAN° 85-2018

Reuniram-se no dia 21/11/2018, as 09:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, o PREGOEIRO e sua equipe de
apoio, designados pelo(a) Portaria 344/2018 com o objetivo de Criada pela Administraçãocom a função de receber, examinar e julgar todos os
documentose procedimentos relativos ás licitações e ao cadastramento de licitantes. tratando do Edital de Pregão Presencial N® 20 destinado a
"LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, PORQUILÔMETRO RODADO, CONFORME A
NECESSIDADE"..

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

8698 MICHAEL KOBILANSKI NEVES - ME CNPJ: 07.049,948/0001-80

ITEM 1 - Ônibus com ano de fabricação igual ou superior a 2001, com capacidade para no mínimo 45 (quarenta
e cinco) passageiros, para viagens esporádicas municipais

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação noartigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fomecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

8698 MICHAEL KOBILANSKI NEVES-ME Sim 5,0000

N® do Lance Fomecedor Desconto{®/o) Valordo Lance(R$) Valor Registro(R$)

1 MICHAEL KOBILANSKI NEVES • ME 0,0000 5,0000

O licitanteMICHAEL KOBILANSKI NEVES- MEdeclarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
preg j. face a essa manifestação, também por entender queas propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas parao município,
declaravencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor MICHAEL KOBILANSKI NEVES - ME pelovalor de RS 5,0000(cinco reais).

ITEM 2 - Ônibus com ano de fabricação igual ou superior a 2001, com capacidade para no mínimo 28 (vinte e
oito) passageiros, para viagens esporádicas municipais

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02.
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

8698 MICHAEL KOBILANSKI NEVES - ME Sim 5,0000

N®do Lance Fornecedor Desconto(®/o) Valordo Lance(R$) ValorRegistro(R$)

1 MICHAEL KOBILANSKI NEVES • ME 0,0000 5,0000

O licitante MICHAEL KOBILANSKI NEVES • ME declarou que não possuicondições de melhorar ainda maissua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender queas propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas parao município,
declara vencedor do item 2deste Pregão Presencial o fornecedor tJtlCHAEL KOBILANSKI NEVES - ME pelo valor deR$ 5,0000 (cinco reais).

Após verificada a regularidade da documentação doslicitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido. então, concedida a palavra aos participantes docertame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divu|a""lo o resultado dalicitação conforme indicado no quadro Resultado daSessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
09:1 asdodia21 de Novembro de 2018, cuja ata foi lavradae assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estivr am presentes.

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSABENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRISTIANO BACK

REINALDO STASIAK

JOHNNY KOBILANSKI NEVES

Preooeiro

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

PATRÍCIAFABIANEFRQNCZAK ' - ,\.:;rT.\T;:^.i.."r: MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram pres^ sessão de julgamento:

Representante

a;



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr; 20/2018 -PR

Processo Administrativo: 56/2018

Processo de Licitação: 56/2018

Data do Processo: 07/11/2018

Folha: 1/1

OBJETO DA LICITACAO:

"LOCAÇÃO DE ONiBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR QUILÔMETRO RODADO.
CONFORME A NECESSIDADE".

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 85/2018 (Seqüência: H

Ao(s) 21 de Novembro de 2018,ás 09:00 horas, na sede da{o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS , reuniram-se os membros
da Comissãode Licitação, desiginada pe!a(o) Portaria n® 344/2018, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos Itens descritos no Processo Licitatório n® 56/2018, Licitação n' 20/2018 • PR. na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preçoe outrosfatores previstosno edital. Logo após julgadasas
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Parecer da Comissão: Presentes á Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s} de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o
objeto descrito noProcessoLicitatório n' 56/2018, Pregão Presencial para Registro de Preçosn® 20/2018. a Sra. Rosani
Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Patricia Fabiane Fronczak, Sra. Andressa Bendiin; Sr. Reinaldo Stasiak,
Sr. Cristiano Back e Sra Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n®. 344/2018; Sr. Johnny
Kobilanski Neves - representante da empresa Michael Kobilanski Neves; Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura
do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento
das propostas e habilitações. Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame,
onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e
praticaros demais atos Inerentes ao certame. Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de
apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em
seguida foi realizada a classificação da proposta da empresas que se apresentou para o certame. Aempresa Michael
Kobilanski Neves, segue classificada para a fase de lances e julgamentodas propostas. O representante da empresa
proponente nãomanifestou interesse de interposiçâo de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o
prazo para interposiçâo de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

Participante: 8698 • MICHAEL KOBiLANSKi NEVES - ME

Item I Especificação _

1 Ônibuscom ano de fabricação igualou superiora 2001.com
capacidade para no minímo 45 (quarenta e cinco)
passageiros, para viagens esporádicas municipais

2 Ônibus com ano de fabricação igualou superior a 2001,
com capacidade para no minimo 28 (vinte e oito)
passageiros, para viagens esporádicas municipais

Ün.MedTl Qtde Cotada j Marca rPesçonjoX Preço Unitério "] Preço Total
KM 15.000.00 0.0000 5.00 75.000.00

KM 15.000,00 0,0000 5.00 75.000.00

Totai do Participante 150.000,00

Totai Geral 150.000,00

lada mais havendo a tratar, foi encerradaa reunião de julgamento, da qual foi assinadaa presenteata pelaComissão de Licitação e pelos
representantes das proponentes.

irineópolis, 21 de Novembro de 2018

_Pregoeiro(a)

EMBRO

ÜEMBRO

MEMBRO

' membro

C- MEMBRO

COMISSÃO:

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRISTIANO BACK

REINALDO STASIAK

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram or a na sessão de lulaamento:

JOHNNY KOBILANSKI NEVES . • Representante



23/10/2018 Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OEINSCRIÇÃO
07.049.948/0001-80
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

MICHAEL KOBILANSKI NEVES

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COSTA SUL TRANSPORTE COLETIVO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

DATA DE ABERTURA

22/10/2004

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃODASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
79.11-2-00 - Agências de viagens
49.23-0-01 - Serviço de táxi
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermuniclpal, interestadual e
internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOAQUIM LINHARES DE LACERDA

CEP

83.750-000

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA CRUZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
maiacontabllidade@uol.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

1748

MUNICÍPIO

LAPA

COMPLEMENTO

UF

PR

TELEFONE

(47) 3622-2982 / (47) 3625-1548

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
22/10/2004

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/10/2018 às 11:19:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO

juízo de DIREITO DA COMARCA DA LAPA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EOU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros / e ou sistema
computacional deste cartório de Distribuição da Comarca da Lapa, Estado do Paraná, não
encontrei o nome de MICHAEL KOBILANSKI NEVES CNPJ: 07.049.948/0001-80,
como requerida em qualquer ação de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, no Foro desta comarca, eu
JOSIANE DALMAZ, ESCREVENTE JURAMENTADA, Por ser verdade, digitei esta
certidão negativa.

Certifico, ainda, que a busca referente a presente certidão, foi realizada da data de
30 deagosto de 1999, data de informatização deste cartório, até a presente data.

A QA
PR£S£UTI FOTOCÒI^U A mU
ÂPRSÜEMTÂDA COM O DOCO^yTO

aRIGíNAL E DOU FÉ.

Upt,
20 NOV 2018

• CLASFT -TASEUÃt
HORKIW}.'S&CK»t(m

E3CREVSMTS

TRINDADE. DA stLM •sscmvnm
auDostihhar • wcRwsmi

Tabe«onat\^ Nc
Exclusivo^

^^rtenticação deCójl
FPK22812

Pôr ser a maior expressão da verdade,
Firmo a presente certidão negativa, em,

LAPA, PR, 23 DE OUTUBRO DE 2018.

JOSIANE DALMAZ

ESCREVENTE JURAMENTADA

r-Vi-ii". •-""tia:

155,11 VRC R$31,33
Horário 12:20



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

018923571-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.049.948/0001-80
Nome: MICHAEL KOBILANSKI NEVES

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/02/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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MUNICÍPIO DA LAPA - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
RUA BARÃO DO R[0 BRANCO, N° 1671 - CENTRO HISTÓRICO

CNPJ: 76.020.452/0001-05

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Código de Cadastro

20419

Contribuinte

MICHAEL KOBILANSKI NEVES

Logradouro

RUA JOAQUIM LINHARES DE LACERDA

Bairro

ALTO DA CRUZ

Cidade

LAPA

CPF/CNPJ

07.049.948/0001-80

Número

1748

CEP

83.750-000

UF

PR

uí

Complemento

CERTIFICAMOS, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir
pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal Inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que
venham a ser apurados.

Obs.: Esta certidão averigua pendências do próprio CPF/CNPJ pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-
se a débitos de natureza tributária.

Emitida às 10:58:04 do dia 23/10/2018

Válida até 22/11/2018

Código de Controle da Certidão/Número WGT211201-OOO-WFBSFW-277991884

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20/11/2018 https://www.si^e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

CAiXA
CAIXA =CONCM:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07049948/D001-80
Razão Social: michael kobilanski neves

Nome Fantasia:cosTA sul transporte coletivo

Endereço: RUA Joaquim linhares de lacerda 1748 / alto da cruz / lapa /
PR / 83750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/10/2018 a 28/11/2018

Certificação Número: 2018103104232049276049

Informação obtida em 20/11/2018, às 08:43:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br


































































































